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LEI Nº 008/2022 
13/04/2022 

 
 SÚMULA: INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica instituído, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, o Fundo 

de Cultura do Município de Laranjeiras do Sul, cuja finalidade consiste na prestação do apoio 
financeiro necessário ao desenvolvimento dos programas específicos do aludido órgão, mediante a 
administração autônoma e a gestão dos respectivos recursos.  

Art. 2º - Consistirão em recursos do fundo ora criado:  
I – dotação orçamentária própria ou créditos que lhe sejam destinados; 
II – contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações dos setores público 

e privado;  
III – produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, como arrecadação 

dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da/do (órgão 
gestor de cultura no município), ou resultado da venda de ingressos de espetáculos e de outros 
eventos artísticos, promoções de caráter cultural efetivadas com o intuito de arrecadação de recursos 
(venda de camisetas, livros, etc.);  

IV – rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos;  
V – resultado de convênios, contratos e acordos firmados com instituições públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras;  
VI – quaisquer outros recursos, créditos, rendas adicionais e extraordinárias e outras 

contribuições financeiras legalmente incorporáveis.  
Art. 3º - O fundo criado por esta lei será acompanhado e fiscalizado pelo Conselho 

Municipal de Cultura, nos termos de sua lei específica e conforme definido em regulamento próprio 
editado pelo chefe do poder executivo municipal.  

Art. 4º - Para a realização dos serviços de ordem burocrática referentes ao fundo de que 
trata a presente lei, serão designados, por ato do prefeito, os funcionários que se fizerem necessários, 
vinculados hierarquicamente à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 5º - Todos os recursos destinados ao fundo de que trata esta lei, bem como as 
receitas geradas pelo desenvolvimento de suas atividades institucionais, serão automaticamente 
transferidos, depositados ou recolhidos em conta bancária específica.  

§1º – As aplicações financeiras de recursos do fundo serão objeto de análise do Conselho 
Municipal de Cultura, quando for o caso.  

§ 2º – Os saldos porventura existentes no término de um exercício financeiro 
constituirão parcela da receita do exercício subsequente, até sua integral aplicação, respeitada a 
legislação vigente.  

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura submeterá trimestralmente para 
a apreciação do prefeito municipal relatório das atividades desenvolvidas pelo fundo de que trata 
esta lei, instruído com prestação de contas dos atos de sua gestão, acompanhada de respectiva 
documentação comprobatória, sem prejuízo da submissão a outros instrumentos de controle 
financeiro, genericamente instituídos para a administração municipal. 

Art. 7º - Esta lei será regulamentada, no que couber, por instrumento normativo a ser 
expedido pelo chefe do poder executivo municipal.  

Art. 8º - As despesas com a execução desta lei onerarão as verbas orçamentárias 
próprias.  

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 13 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 026/2022 
13/04/2022 

 
 

SÚMULA: REGULAMENTA A CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICA PÚBLICA INCLUSIVA, DENOMINADA DE 
“COMPRA LARANJEIRAS”, QUE VISA, ENTRE OUTRAS 
AÇÕES PREVISTAS NESTE DECRETO, REALIZAR 
CERTAMES DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
SEDIADAS NA REGIÃO DA CANTUQUIRIGUAÇU, COM 
PRIORIDADE EM ATÉ 10% DO MELHOR PREÇO VÁLIDO, 
PARA ÀQUELAS SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 

 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do 
Sul, 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n⁰ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, com suas 
alterações, em especial os artigos 47 e 48, sendo que o 47 demonstra os objetivos do tratamento 
diferenciando e favorecido a ser dispensado nas compras públicas para Micro e Pequenas 
Empresas, quais sejam: a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica e 
o artigo 48 estabelece benefícios a serem aplicados, para o cumprimento do disposto no 47 e, no 
seu § 3⁰ permite estabelecer prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente; 
CONSIDERANDO que o município de Laranjeiras do Sul por sua Lei 055/2015, regulamentou a 
aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n⁰ 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006, no âmbito municipal; 
CONSIDERANDO que o estado do Paraná também editou Lei estadual (186/2015) 
regulamentando o previsto na Lei Complementar n⁰ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO que o Acórdão 877/2016 do TCE/PR, manifesta-se no sentido de que é 
discricionaridade do município a opção de aplicar a prioridade prevista no § 3⁰, do artigo 48 da 
Lei Complementar n⁰ 123/2006 em âmbito local ou regional, bem como, se optar pela prioridade 
regional, estabelecer os limites geográficos que serão utilizados como indicativos de região; 
CONSIDERANDO que o Acórdão 2122/2019 (prejulgado 27) do TCE/PR entende que é possível, 
mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações 
exclusivas às microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou 
região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos 
propostos no artigo 47 da Lei Complementar n⁰ 123/2006, desde que, devidamente justificado; 
CONSIDERANDO que os potenciais fornecedores locais foram ouvidos em uma pesquisa 
realizada, pelo Município de Laranjeiras do Sul, a Universidade Federal da Fronteira Sul, a 
Desenvolve Consultoria Júnior, a Associação Comercial e Empresarial de Laranjeiras do Sul e a 

 

Sala do Empreendedor, sob a orientação do Sebrae/PR, com o objetivo de coletar informações que 
pudessem tornar mais assertiva a implementação da política pública; 
CONSIDERANDO que, das empresas entrevistadas, apenas 12,46% disseram ter vendido para a 
Prefeitura Local no período de 2011 a 2018 e 28,85% declararam ter participado de pelo menos 
um processo licitatório neste mesmo período e, por outro lado, 53% destas mesmas empresas 
entrevistadas disseram ter interesse em vender para órgãos públicos; 
CONSIDERANDO que das 3.627 empresas ativas no município 1.995 pela natureza do seu objeto 
social e das atividades principais e/ou secundárias desenvolvidas (CNAE’s) possuem 
características que as habilitam a serem fornecedoras do município; 
CONSIDERANDO que esta pesquisa apontou para a necessidade de ampliar a divulgação das 
licitações; promover capacitações para as empresas locais; elaborar cronograma de compras e 
divulgar com antecedência e levar a informação a estas empresas de que elas produzem ou 
comercializam mercadorias, produtos e serviços que são objeto de licitação no Município; 
CONSIDERANDO a justificativa (anexo I) para implementação da política pública denominada 
de “Compra Laranjeiras”, que visa, entre outras ações, realizar certames destinados 
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas na região conhecida da 
Cantuquiriguaçu, com prioridade em até 10% do melhor preço válido, para àquelas sediadas no 
município de Laranjeiras do Sul,  
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1⁰ - O Município deverá aplicar o tratamento diferenciado e favorecido previsto 
nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, nos artigos 41 a 55 da Lei Complementar 
Municipal 055/2015 e as condições previstas neste Decreto. 

Parágrafo único: Enquanto facultada a utilização da Lei 14.133/2021, esta deverá ser 
utilizada pelo Município, sempre que favorecer a aplicação dos benefícios previstos nos artigos 42 
a 49 da Lei Complementar 123/2006, nos artigos 41 a 55 da Lei Complementar Municipal 
055/2015 e as condições previstas neste Decreto. 

Art. 2⁰ - O Município ampliará a divulgação de seus editais de licitação podendo se 
valer, além dos meios oficiais já utilizados os seguintes meios: Escritório virtual regional de 
compras públicas (http://oeste.comprapr.com.br/); Escritório físico regional de compras públicas; 
Parceria com a Associação Comercial e Empresarial para divulgação em suas mídias; na Internet 
e Sala do Empreendedor. 

Art. 3⁰ - Deverá ser publicado pelo Município, até 30 de novembro de cada ano, Plano 
Anual de Compras do ano seguinte, contendo a previsão de compras por categoria de produtos, 
cronograma de aquisições e previsão de benefícios para microempresas e empresas de pequeno 
porte locais e regionais; 

Parágrafo Único: O Plano Anual de Compras será elaborado pela Secretaria de 
Finanças através do planejamento interno de compras a ser elaborado por cada secretaria. 

Art. 4⁰ - O município ofertará, por conta própria ou em parceria, programa de 
capacitação permanente, por meio de cursos, treinamentos, workshops, palestras, seminários, 
cartilhas, publicações e vídeo aulas, que contribuam para o aumento de conhecimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, melhorando sua condição de participação nos 
certames licitatórios; 

Art. 5⁰ - Deverá ser mantido pelo município, com ou sem parcerias, escritório físico 
de compras públicas, com a finalidade de orientar microempresas e empresas de pequeno porte do 
Município, interessadas em vender para o poder público e que sintam necessidade de aumentar o 
conhecimento sobre o tema, tenham dificuldade em interpretar o instrumento convocatório ou 

 

demandem ajuda para juntada dos documentos exigidos, vedada ajuda para definição dos preços 
em respeito ao sigilo das propostas. 

Art. 6⁰ - Deverá ser oferecido suporte, por meio do escritório físico de compras 
públicas e pela sala do empreendedor, para que microempresas e empresas de pequeno porte de 
Laranjeiras do Sul, se cadastrem no portal do escritório virtual regional de compras públicas 
(http://oeste.comprapr.com.br/), inserindo informações da empresa e dos itens de fornecimento. 

Art. 7⁰ - O Município poderá disponibilizar aplicativo de smartfone para que o usuário 
possa receber informações sobre as compras e processos licitatórios publicados e em andamento. 

Art. 8⁰ - Será aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de 
pequeno porte locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 

I – Nos itens de contração de até R$ 80.000,00 com exclusividade para microempresas 
e empresas de pequeno porte; 

II – Nas cotas de até 25% reservadas para microempresas e empresas de pequeno porte; 
III – Na parcela cuja subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

seja obrigatória. 
 
§ 1⁰ - Para cumprimento do caput, caso o melhor preço válido tenha sido apresentado 

por empresa não estabelecida no município de Laranjeiras do Sul e tendo proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no município de Laranjeiras do Sul, o objeto 
será adjudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela, desde que não ultrapasse o limite 
de 10% previsto no caput deste artigo. 

§ 2⁰ - Quando utilizado o modo de disputa aberto, isolado ou conjuntamente, na forma 
da Lei 14.133/2021 ou no Pregão previsto na Lei 10.520/2002, o limite previsto neste parágrafo, 
será verificado após a fase de lances abertos ou verbais; 

§ 3⁰ - Para cumprimento do caput, a Secretaria Requisitante deverá, quando da 
elaboração do Termo de Referência, comprovar a existência de no mínimo 03 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como micro empreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte aptos a fornecer o objeto e sediadas em Laranjeiras do Sul, apresentando as 
justificativas técnicas que viabilizam a prioridade de contratação. 

Art. 9⁰ - A participação será restrita a microempresas e empresas de pequeno porte 
localizadas nos municípios que compõe a região da Cantuquiriguaçu, nas contratações previstas 
nos incisos I a III do artigo anterior, desde que: 

I – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte, 
estabelecidas na região da Cantuquiriguaçu, que desempenhem atividade compatível com o objeto 
da aquisição; 

II – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido 
como referência. 

§ 1⁰ - Para cumprimento do caput, a Secretaria Requisitante deverá, quando da 
elaboração do Termo de Referência, comprovar a existência de no mínimo 03 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como micro empreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte aptos a fornecer o objeto e sediadas na a região da Cantuquiriguaçu, apresentando 
as justificativas técnicas que viabilizam a restrição geográfica de contratação. 

§ 2⁰ - Compõe a região da Cantuquiriguaçu os municípios constantes do anexo II deste 
Decreto. 

Art. 10 - O Município utilizará sempre que permitido pela Lei 14.133/2021, a dispensa 
eletrônica, de acordo com regulamento, observados os artigos 8⁰ e 9⁰ deste Decreto. 

 

Art. 11 - O Município utilizará para licitações e dispensas eletrônicas plataforma 
pública gratuita disponibilizada pelo governo federal ou plataforma privada a critério da 
administração. 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 13 de abril de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

ANEXO I 
 
Justificativa para implementação da política pública denominada de “Compra Laranjeiras”, 
que visa, entre outras ações, realizar certames destinados exclusivamente à microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas na região denominada de Cantuquiriguaçu, com 
prioridade em até 10% do melhor preço válido, para àquelas sediadas no município de 
Laranjeiras do Sul. Tratamento estes que serão aplicados quando os certames contiverem os 
benefícios previstos nos incisos I a III do Artigo 48, da Lei Complementar 123/2006. 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

A Lei Complementar 123/2006, quando prevê tratamento diferenciado e favorecido para 
microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas, o faz destacando três objetivos, 
quais sejam: a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, 
a ampliação na eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação e tecnologia. Fica evidente 
a intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e 
regionais nas contratações públicas dos municípios. 

A alteração promovida pela Lei Complementar 147/2014, possibilita, nas contratações 
em que estejam presentes os benefícios previstos nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei 
Complementar 123/2006, justificadamente, dar prioridade de contratação para microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou 
no sentido de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos 
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima. 

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade 
de realizar licitações exclusivas à microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em 
determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para 
implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, 
contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente justificado.  

Por outro lado, o valor utilizado pelo Município para efetuar suas compras provém, direta 
ou indiretamente da força produtiva e de consumo, das pessoas jurídicas e físicas nele 
estabelecidas, portanto é razoável pensar na implementação de política pública que evite ou 
minimize a evasão destes recursos em certames que permitam ter como vencedores empresas 
situadas em outras regiões e em outros estados da federação. 

Foram vencedores em certames promovidos pelo Município de Laranjeiras do Sul, nos 
anos de 2020 e 2021, empresas dos seguintes estados: Paraná, Santa Catarina, São Paulo, Rio 
Grande do Sul, Distrito Federal, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Paraíba, Minas Gerais, Goiás e 
Sergipe. 

Evitar a evasão destes recursos orçamentários implica em mantê-los na economia local, 
gerando novas transações, que por sua vez retornam novos tributos, formando um ciclo virtuoso 
em favor das políticas públicas locais, voltadas ao bem da população. 

Adquirir obras, produtos, bens, mercadorias e serviços de qualidade, sem sobrepreço, de 
micro e pequenas empresas locais figura como um resultado positivo de uma política pública bem 
implementada. 

Sob a orientação do Sebrae/PR, o Município de Laranjeiras do Sul, a Universidade 
Federal da Fronteira Sul, a Desenvolve Consultoria Júnior, a Associação Comercial e Empresarial 
de Laranjeiras do Sul e a Sala do Empreendedor, realizaram pesquisa junto às empresas locais, na 
busca de informações que possam tornar mais assertiva a implementação da política pública. 

Na elaboração do plano amostral, foram levantados os CNAEs fornecedores das compras 
efetuadas pelo Município entre os anos de 2011 a 2018. Este levantamento apontou para a 
existência de 1.995 CNPJ ativos no município que possuem CNAEs compatíveis e, portanto, 
potenciais fornecedores do Município. Este número representa 55% do total de CNPJ ativos em 
Laranjeiras do Sul. 

 

Das empresas entrevistadas, apenas 12,46% disseram ter vendido para a Prefeitura Local 
no período de 2011 a 2018 e 28,85% declararam ter participado de pelo menos um processo 
licitatório neste mesmo período. Por outro lado, 53% destas mesmas empresas entrevistadas 
disseram ter interesse em vender para órgãos públicos. 
 
JUSTIFICATIVAS SOB A ÓTICA DOS OBJETIVOS PERSEGUIDOS PELA LC 123/2006 
 
1 - Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional: 
 

Segundo o mapa de empresas do ministério da economia, o percentual de empresas ativas 
no município de Laranjeiras do Sul está assim distribuído, de acordo com o porte: 92,89% 
microempresas, 3,83% empresas de pequeno porte e apenas 3,28% de outros portes. O município 
tem, portanto, 96,72% do seu universo de empresas ativas, sendo classificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 

Na região denominada de Cantuquiriguaçu os números são próximos aos de Laranjeiras 
do Sul: 92,45% de microempresas, 3,05% de empresas de pequeno porte, totalizando 95,5% de 
MPE e 4,5% de outros portes. 

No Paraná, 89,44% são microempresas, 4,28% são empresas de pequeno porte e 6,28 de 
outros portes. 

Com base nos dados acima, podemos dizer que desenvolver política pública que favoreça 
o crescimento e desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas, localizadas na região da 
Cantuquiriguaçu e, em especial no município de Laranjeiras do Sul, tem conexão direta com o 
desenvolvimento econômico do município e daquela região. 

Os municípios que compõe a região denominada como Cantuquiriguaçu são:  
Campo Bonito, Condói, Cantagalo, Catanduvas, Espigão Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, 

Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras do Sul, Marquinho, Nova Laranjeiras, Pinhão, Porto 
Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras do Paraná e 
Virmond. 

Por outro lado, segundo relatório Sebrae/Caged de setembro/2021 as micro e pequenas 
empresas do Paraná, geraram entre janeiro a setembro de 2021, a soma de 132.636 novos postos 
de trabalho, enquanto as Médias e Grandes apenas 34.128 e a Administração pública outros 796 
empregos formais. 

Pela média histórica divulgada pelo Sebrae, as microempresas e empresas de pequeno 
porte são responsáveis por mais de 52% dos empregos no país. 

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de 
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o 
município de Laranjeiras do Sul e os demais que compõe a Cantuquiriguaçu. 

Somente com os dados acima já seria possível afirmar que na medida que o poder público 
de Laranjeiras do Sul comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e 
na região da Cantuquiriguaçu, o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional será potencializado, porém outros dados merecem ainda serem considerados. 

Abaixo apresentamos o Índice de Desenvolvimento Humano do município de Laranjeiras 
do Sul e demais da Cantuquiriguaçu, território em que estão estabelecidas as micro e pequenas 
empresas que nos reportamos acima: 
 

MUNICÍPIO RANKING IDH 2010 RENDA LONGEVIDADE EDUCAÇÃO 
Campo Bonito 2412 0,681 0,69 0,813 0,562 
Candoi 3393 0,635 0,655 0,778 0,503 
Cantagalo 3393 0,635 0,638 0,768 0,522 
Catanduvas 1486 0,714 0,723 0,806 0,625 
Espigão Alto do Iguaçu 3378 0,636 0,632 0,781 0,521 
Foz do Jordão 3201 0,645 0,654 0,828 0,496 
Goioxim 3275 0,641 0,593 0,813 0,547 

 

Guaraniaçu 2503 0,677 0,698 0,841 0,528 
Ibema 2309 0,685 0,664 0,786 0,615 
Laranjeiras do Sul 1720 0,706 0,709 0,835 0,594 
Marquinho 3820 0,614 0,615 0,814 0,463 
Nova Laranjeiras 3254 0,642 0,614 0,833 0,517 
Pinhão 3030 0,654 0,649 0,806 0,534 
Porto Barreiro 2224 0,688 0,676 0,821 0,588 
Quedas do Iguaçu 2412 0,681 0,69 0,794 0,576 
Reserva do Iguaçu 3156 0,648 0,636 0,82 0,521 
Rio Bonito do Iguaçu 3501 0,629 0,631 0,792 0,498 
Três Barras do Paraná 2412 0,681 0,683 0,831 0,557 
Virmond 1244 0,722 0,708 0,848 0,628 
MÉDIA 2743 0,6639 0,6609 0,8109 0,5471 

 
ESTADO RANKING IDH 2010 RENDA LONGEVIDADE EDUCAÇÃO 

PARANÁ 5 0,749 0,757 0,83 0,668 
 

Enquanto o estado do Paraná aparece como quinto colocado entre as unidades da 
federação e Quatro pontes, pequeno município do interior do Paraná na 62ª posição, na 
Cantuquiriguaçu os municípios oscilam entre as posições 1.244ª e 3.820ª. 

Este indicador mostra de forma clara a necessidade de se implementar políticas públicas 
eficientes, como de fato pode ser, uma política que aumente as compras públicas realizadas pelo 
município de Laranjeiras do Sul, de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas neste 
território, mesmo que para isso seja necessária a realização de licitações exclusivas para 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na região da Cantuquiriguaçu. É clara a 
diferença no IDH destes municípios, quando comparado com a média do estado e de outros 
municípios específicos, como é o caso de Quatro Pontes. 

Outro indicador que mostra a necessidade do município em implementar política de apoio 
às microempresas e empresas de pequeno porte (96,72% das empresas ativas no município) é o 
Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal, quando avaliado o quesito Emprego e Renda, 
conforme mostra figura abaixo: 
 

 

 
 

 

2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas: 
 

A título de exemplo, entre as políticas públicas que podem ter suas eficiências ampliadas 
com a implementação do Programa Compra Laranjeiras, destaca-se:
 
Política de apoio à formalização e o empreendedorismo pela Sala do Empreendedor: 
 

A história de sucesso da Sala do Empreendedor do município de Laranjeiras do Sul, no 
Centro-Oeste do Paraná, com o Sebrae, começou a ser conhecida Brasil afora de trás para frente, 
em 2016, quando o exemplo do município com pouco mais de 30 mil habitantes passou a ser 
discutido em eventos, cursos, seminários, treinamentos, etc., isso, não só no cenário paranaense, 
mas em vários Estados. O efeito é fato consolidado, concreto, resultado de muito trabalho e 
planejamento, que antecederam esse reconhecimento nacional, por intermédio do Prêmio Sebrae 
Prefeito Empreendedor 2015/2016. 

A situação do município de Laranjeiras do Sul antes da implementação da Lei Geral da 
Micro e Pequena Empresa Municipal e a parceria intrínseca com o Sebrae era marcada pela 
inexistência de políticas públicas e planejamento voltado a micro e pequenas empresas. Laranjeiras 
não tinha esse mecanismo como um instrumento de desenvolvimento local, barrando seu 
crescimento e a geração de emprego e rendas, somado a fatores burocráticos históricos, tais como 
a maioria das empresas não possuir suas legalidades – tais como não possuir ou ter emitidos alvarás 
irregularmente, além disso, o grande prazo para aberturas de empresas. 

Foram anos de muita dedicação, planejamento e comprometimento com os preceitos do 
programa Cidade Empreendedora, com os Servidores Públicos envolvidos no processo de 
simplificação e desburocratização, com os empresários locais, para colheita clara e inequívoca das 
melhoras no ambiente, tanto empresarial, de negócios, quanto o retorno financeiro para os cofres 
públicos fosse significativo, perene e abrangente. 

A implementação da lei colocou em prática mecanismos importantes que mudaram a 
realidade dos empresários do município, principalmente para os pequenos negócios, oferecendo 
entre outros importantes serviços, a entrada única de dados de fato, quem tramitava agora eram os 
papéis e não o empresário, os cursos, treinamentos e consultorias os empreendedores oferecem 
apoio e capacitação aos empreendedores. 

Cofres Públicos sim, pois Laranjeiras do Sul provou que a “agilidade processual” não traz 
benefícios somente para os empresários, empresas, mas para arrecadação municipal, tanto de 
emolumentos, quanto de impostos, transformando a realidade municipal e proporcionando 
rapidamente uma transformação, qual, em outro cenário, não chegou em 68 anos que antecederam 
o programa Cidade Empreendedora e sua importância na transformação da realidade local. 

Com o trabalho da Sala do Empreendedor, o número de MEIs formalizados no Município 
saltou de 945 em 2015 para 2.892 em 31/10/2021. 

Implementando uma política inclusiva nas licitações públicas voltada, também a estes 
Microempreendedores Individuais, veremos aumentar o faturamento deles, podendo leva-los ao 
crescimento e desenvolvimento, inclusive com a ascensão da condição de MEI para Microempresa 
enquadrada no Simples, proporcionando-lhe mais oportunidades e aumento na arrecadação 
tributária. 

 
Política de arrecadação tributária: 
 

O aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte pelas vendas 
que fazem ao poder público pode gerar significativo aumento na arrecadação tributária, não só do 
município como do estado e da união. 

A grande maioria destas empresas estão enquadradas no SIMPLES NACIONAL, que 
possui um sistema de alíquotas progressivas por faixas de faturamento. Então tomemos por 
exemplo uma microempresa, do comércio, que esteja enquadrada na primeira faixa do Simples 
Nacional, cuja alíquota é de 4%, se ao vencer certames licitatórios aumente seu faturamento e 
passe para a faixa seguinte, o seu faturamento total será tributado pela nova alíquota de 7,3%. Esta 

 

nova alíquota não será aplicada somente ao faturamento proveniente das vendas ao setor público, 
mas de todo o faturamento gerado por esta microempresa. 

Quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pelo Módulo Empresarial 
(política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do Programa Compra 
Laranjeiras (política pública do Município) e, em função disso, ascender à primeira faixa do 
simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria de 
Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um valor 
ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 4% sobre o seu 
faturamento total. 

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de 
arrecadação tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas 
sendo implementadas em favor da população local e regional. 

3 - Incentivo à inovação tecnológica: 
 

O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de 
forma até imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação 
tecnológica com algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, 
comunicação e tecnologia da informação. 

O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes 
produtos e serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, certamente 
contribuirá para o crescimento destas e fomentando a inovação tecnológica local e regional. 

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme 
descrito abaixo:  

 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática: 21 
empresas estabelecidas no município; 

 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos: 10 empresas 
estabelecidas no município; 

 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet: 03 
empresas estabelecidas no município; 

 Treinamento em informática: 02 empresas estabelecidas no município; 
 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação: 02 

empresas estabelecidas no município; 
 Provedores de acesso às redes de comunicações: 02 empresas estabelecidas no 

município; 
 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda: 02 empresas 

estabelecidas no município; 
 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis: 01 

empresas estabelecidas no município; 
 

Presume-se que quantidade semelhante a essa se encontra distribuída pelos demais 
municípios que compõe a região da Cantuquiriguaçu. 

A região possui, portanto, número considerável de empresas que tem conexão com 
inovação tecnológica, levando-se em consideração somente as que atuam de forma direta com 
atividades ligadas à informática, sem esquecer, que num estudo mais aprofundado seriam 
apontadas uma gama expressiva de empresas que implementam inovações tecnológicas em seus 
produtos ou serviços. 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 

O exposto acima atende sobremaneira os três objetivos propostos pelo Artigo 47 da Lei 
Complementar 123/2006, em proporções variáveis entre si, a depender o objeto que esteja sendo 
contratado, o que justifica a implementação da política pública denominada de “Compra 
Laranjeiras”, que visa, entre outras ações, realizar certames destinados exclusivamente às 

 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas na região conhecida como Cantuquiriguaçu, 
com prioridade em até 10% do melhor preço válido, para àquelas sediadas no município de 
Laranjeiras do Sul. Tratamento estes que serão aplicados quando os certames contiverem os 
benefícios previstos nos incisos I a III do Artigo 48, da Lei Complementar 123/2006 
 

ANEXO II – MUNICÍPIOS REGIÃO CANTUQUIRIGUAÇU 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

        
 TERMO DE FOMENTO Nº 007/2021 

1º ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE 
DE RIO DO TIGRE. 
 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Praça Rui Barbosa nº 01, centro, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 3.993.368-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
588.875.719-53, residente e domiciliado na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo nº 1110, apto 
02, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO RIO DO TIGRE, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.535.171/0001-64, com sede na localidade de Rio do Tigre, zona 
rural, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado por seu Presidente Sr. 
OSVANI KARPSTEIN, portador da cédula de identidade RG de nº 13.451.304-7 SSP/PR  e inscrito 
no CPF sob o nº 100.797.129-08, residente e domiciliado na localidade de Rio do Tigre, zona rural, 
neste  município de Laranjeiras do Sul,  resolvem celebrar em 28 de abril de 2022,   1º Aditivo de 
Valor, Prazo de Execução e Vigência,  referente ao Termo de Fomento nº 007/2021, com 
fundamento na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho 
de 2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 O objeto do presente Termo de Fomento, visa a cessão de uso de um veículo Ambulância, modelo Gol, ano 
de fabricação 2018, Placa  BCE-1142, Patrimônio Municipal nº 23354, e uma ajuda de custo no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil  reais) mensais, que será repassado para a Associação de Produtores de Leite do Rio do 
Tigre para contratar um motorista habilitado, que será o responsável pelo transporte dos pacientes moradores 
da comunidade de Rio do Tigre e região até os hospitais da cidade de Laranjeiras do Sul. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO 
A localidade de Rio do Tigre fica a 40 (quarenta) quilômetros de distância do perímetro urbano de Laranjeiras 
do Sul, sendo que 80% do trajeto é de estrada de terra. Apesar de contar com posto de saúde, a eventual 
remoção de pacientes para os hospitais da cidade demanda de uma âmbulância que sai do centro da cidade até 
a localidade e posterior retorno, dispendendo aproximadamente 60 (sessenta) minutos. Além de óbvio, gerar a 
necessidade de outra viagem, ida e volta, para levar o paciente para casa. Ou seja, na viagem de ida para buscar 
o paciente a ambulância vai fazia e na viagem de volta para levar o paciente também. Com a permanência de 
uma ambulância fixa na localidade a disposição dos moradores, representa maior comodidade para os 
pacientes, economia de tempo na realização do transporte, racionalização de recursos publicos, uma vez que o 
custo do combustível será 50% menor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DE VALORES 
Este Aditivo de Valores, contempla o repasse de recursos financeiros no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) mensais, totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme detalhado no 
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho apresentado. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O Presente Termo de Fomento teve início em 11 de maio de 2021, e seu término estendido para o 
prazo de execução em 30/04/2023 e prazo de vigência para 30/05/2023. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Fomento nº 007/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 As partes elegem o foro da comarca de Laranjeiras do Sul para dirimir dúvidas decorrentes da 
parceria, desde logo estabelecendo obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com 
o órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura do Município. 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente ADITIVO, em duas vias de igual teor 
e forma e para os mesmos fins de direito, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 
 

Laranjeiras do Sul, 26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE RIO DO TIGRE 
OSVANI KARPSTEIN 

Presidente  
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
DEOCLÉCIO DE NEZ                                                                GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 502.534.179-53                                                                   CPF: 581.368.519-72 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 033/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER DIVERSOS 
ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LUANA GABRIELI DE OLIVEIRA CIVA EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 REFEIÇÃO INDIVIDUAL  INCLUINDO 

SALADAS DIVERSAS CONFORME  TUDO O 
QUE ESTÁ SENDO SERVIDO NO BUFFET NO 
CARDÁPIO DO DIA. 
 
LIVRE CONCORRENCIA  

LUANA 
GABRIELI 
OLIVEIRA CIVA 
EIRELI ME 

 UN 2.325,00 29,89 69.494,25 

1 2 REFEIÇÃO INDIVIDUAL  INCLUINDO 
SALADAS DIVERSAS CONFORME  TUDO O 
QUE ESTÁ SENDO SERVIDO NO BUFFET NO 
CARDÁPIO DO DIA. 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

LUANA 
GABRIELI 
OLIVEIRA CIVA 
EIRELI ME 

 UN 875,00 29,89 26.153,75 

TOTAL 95.648,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 95.648,00 (noventa e cinco mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0033/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 033/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM FORNECIMENTO DE MARMITAS PARA ATENDER DIVERSOS 
ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
OLIVEIRA GRILL RESTAURANTE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 MARMITA TAMANHO GRANDE COM VARIAÇÃO 

DE CARDÁPIO DIARIAMENTE E 
SEMANALMENTE, INCLUINDO ARROZ BRANCO, 
FEIJÃO COM CALDO, MASSAS,  REFOGADOS, 
FAROFAS ENTRE OUTRAS GUARNIÇÕES 
SERVIDAS NO BUFFET VARIAÇÃO DE CARNES 
TIPO: FRANGO, CARNE BOVINA, SUÍNA E 
PESCADOS, INCLUINDO SALADA (MÍNIMO (04 
QUATRO) TIPOS EM EMBALAGEM SEPARADA. 
 
LIVRE CONCORRENCIA  

OLIVEIRA 
GRILL 
RESTAURANTE 
LTDA 

 UN 7.500,00 18,99 142.425,00 

1 4 MARMITA TAMANHO GRANDE  COM VARIAÇÃO 
DE CARDÁPIO DIARIAMENTE E 
SEMANALMENTE, INCLUINDO ARROZ BRANCO, 
FEIJÃO COM CALDO, MASSAS,  REFOGADOS, 
FAROFAS ENTRE OUTRAS GUARNIÇÕES 
SERVIDAS NO BUFFET VARIAÇÃO DE CARNES 
TIPO: FRANGO, CARNE BOVINA, SUÍNA E 
PESCADOS, INCLUINDO SALADA (MÍNIMO (04 
QUATRO) TIPOS EM EMBALAGEM SEPARADA. 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

OLIVEIRA 
GRILL 
RESTAURANTE 
LTDA 

 UN 2.500,00 18,99 47.475,00 

TOTAL 189.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 189.900,00 (cento e oitenta e nove mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
80.890.502/0001-74, situada a Rua Amazonas, nº 180, Sala 02, Conjunto Seringueira, Paraíso 
do Norte-PR, CEP 87.780-000, neste ato representada pelo Sr. GILMAR APARECIDO DE 
ARAÚJO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 894.323.048-68, e portador da cédula 
de identidade nº 9.346.088-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de abril de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 021/2022. 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação dos Candidatos aprovados para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 

munido dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do 

Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de 

Identidade e do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de 

Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome 

do Estagiário, apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; 

Documento do responsável, se menor de idade), entre os dias 27 de abril a 03 de maio de 2022. 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
NOME DT. NASC RG ORDEM 

Daniele Michaelsem Ramos 28/03/1998 14.370.145-0 7.ª 
 

ENFERMAGEM 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Mariana Beck Tacla 09/09/1998 11.135.760-9 5.ª 
Jean Carlos Prado 29/07/1995 10.580.048-7 6.º 

 
 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderam os requisitos se não apresentarem todos os documentos 

necessários à sua contratação, e desistentes, caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 25 de março de 2022. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 055/2022 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr. ANTONIELI SANTOS LOPES, Portador do RG 4.849.542 
e inscrito no CPF 067.776.569-01, aprovado no Concurso Publico Municipal 001/2020, 
Homologado pelo Edital Nº 19/2021, e convocado pelo Edital 023/2022, para ocupar o 
cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais II. 
 
Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 o candidato tem um prazo 
máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 25 de abril de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   0099//22002211--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO   DDEE  AARRRRAANNJJOOSS,,   MMAATTEERRIIAAIISS   DDEECCOORRAATTIIVVOOSS,,   

MMUUDDAASS  EEMM  GGEERRAALL  EE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO   DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  FFLLOORRIICCUULLTTUURRAA   

CCOOMM  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOOSS  EEVVEENNTTOOSS  DDAA   

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL   ”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   5544--2222  
CCoonnttrraattaaddaa ::   BBEERRNNEEDDTT  &&  AABBRREEUU   LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob nº.  
02.416.496/0001-04, no valor total de R$ 114.485,00 (cento e quatorze mil 
quatrocentos e oitenta e cinco reais).  

VViiggêênncciiaa::  06 (meses) meses.  
AAssss iinnaattuurraa::   19 de abril de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 621/2022 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial 
ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2022, no valor de R$ 
6.894.872,02 (seis milhões, oitocentos e 
noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e 
dois reais e dois centavos). 

 
Art 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2022, no valor de R$ 
6.894.872,02 (seis milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e 
dois centavos), na seguinte dotação orçamentária: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – Gabinete do Prefeito  
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00111  
Fonte: 0000 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – Gabinete do Prefeito  
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 00121 
Fonte: 0000 
 
03 – ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, JURÍDICA E DE GANIBETE 
001- Assessorias de Planejamento, Jurídica e de Gabinete 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 00171 
Fonte: 0000 
 
04 – CONTROLADORIA E PROCURADORIA  
002 – Controladoria e Procuradoria 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil  
Valor: R$ 6.000,00 
Conta Despesa: 00231 
Fonte: 0000 
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04 – CONTROLADORIA E PROCURADORIA  
002 – Controladoria e Procuradoria 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 00241 
Fonte: 0000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.14.00.00 -  Diárias - Civil 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 00331 
Fonte: 0000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.34.00.00 -  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização 
Valor: R$ 8.000,00 
Conta Despesa: 00391 
Fonte: 0000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 -  Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 200.553,92 
Conta Despesa: 00414 
Fonte: 0000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 90.000,00 
Conta Despesa: 00421 
Fonte: 0000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.21.00.00 -  Juros Sobre a Dívida Por Contrato  
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 00441 
Fonte: 0000 
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05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.6.90.71.00.00 -  Principal da Dívida Contratual Resgatado  
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 00451 
Fonte: 0000 
 
 
 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Patronais e Contributivas  
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 00461 
Fonte: 0000 
 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 66.849,18  
Conta Despesa: 00442 
Fonte: 0000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 756,59 
Conta Despesa: 00232 
Fonte: 0003 
 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis  
Valor: R$ 163.935,14 
Conta Despesa: 00342 
Fonte: 0501 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 -  Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 00411 
Fonte: 0504 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 -  Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 111.355,41 
Conta Despesa: 00412 
Fonte: 0510 
 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 -  Outros de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 188.433,79 
Conta Despesa: 00413 
Fonte: 0511 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.47.00.00 -  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 00481 
Fonte: 00512 
 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 
Valor: R$ 814,46 
Conta Despesa: 01015 
Fonte: 1015 
 
06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0004-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00491 
Fonte: 0000 
 
06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
001 – Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0004-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais   
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Valor: R$ 12.000,00 
Conta Despesa: 00501 
Fonte: 0000 
 
08 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
001 – Secretaria de Industria, Comercio e Turismo 
22.661.0014-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 12.000,00 
Conta Despesa: 00691 
Fonte: 0000 
 
08 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
001 – Secretaria de Industria, Comercio e Turismo 
22.661.0014-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais   
Valor: R$ 4.000,00 
Conta Despesa: 00701 
Fonte: 0000 
 
08 – SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
001 – Secretaria de Industria, Comercio e Turismo 
22.661.0014-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.14.00.00 -  Diárias - Civil   
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 00711 
Fonte: 0000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 260.000,00 
Conta Despesa: 01001 
Fonte: 0102 
 
 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais   
Valor: R$ 55.000,00 
Conta Despesa: 01041 
Fonte: 0102 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
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Valor: R$ 148.120,61 
Conta Despesa: 01011 
Fonte: 0103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais   
Valor: R$ 32.000,00 
Conta Despesa: 01051 
Fonte: 0103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 01181 
Fonte: 0103 
 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 01231 
Fonte: 0103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00901 
Fonte: 1043 
 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 01261 
Fonte: 0103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00971 
Fonte: 1043 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 01431 
Fonte: 0103 
 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 01451 
Fonte: 0103 
 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 01461 
Fonte: 0103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 0861 
Fonte: 0104 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 01271 
Fonte: 0104 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
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Valor: R$ 58.387,77 
Conta Despesa: 01291 
Fonte: 0104 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo   
Valor: R$ 80.000,00 
Conta Despesa: 01401 
Fonte: 0104 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 -  Obras e instalações  
Valor: R$ 197.067,55  
Conta Despesa: 01092 
Fonte: 0107 
 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 101.106,00 
Conta Despesa: 00862 
Fonte: 0132 
 
9 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 119.588,02  
Conta Despesa: 00863 
Fonte: 0136 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 01541 
Fonte: 0000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 35.700,00 
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Conta Despesa: 01561 
Fonte: 0000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 01481 
Fonte: 0103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 01491 
Fonte: 0103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 01511 
Fonte: 0103 
 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
002 – Departamento de Cultura  
13.365.0009-1051– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 -  Obras e Instalações 
Valor: R$ 11.401,60 
Conta Despesa: 0801 
Fonte: 0801 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1681 
Fonte: 0000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 1682 
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Fonte: 0934 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0005-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 1753 
Fonte: 00934 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
004 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0005-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1754 
Fonte: 00000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 1571 
Fonte: 0000 
 
 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais  
Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 1591 
Fonte: 0000 
 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.14.00.00 – DIÁRIAS – CIVIL 
Valor: R$ 18.000,00 
Conta Despesa: 1611 
Fonte: 0000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 20.000,00 
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Conta Despesa: 1651 
Fonte: 0000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1721 
Fonte: 0000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 1752 
Fonte: 0000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 1751 
Fonte: 0934 
 
 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 848,71 
Conta Despesa: 1021 
Fonte: 1021 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 61.175,18 
Conta Despesa: 1024 
Fonte: 1024 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002 – Departamento de Meio Ambiente 
20.541.0015-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica  
Valor: R$ 250.000,00 
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Conta Despesa: 02052 
Fonte: 0000 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 1981 
Fonte: 0000 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais  
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 1991 
Fonte: 0000 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo  
Valor: R$ 80.000,00 
Conta Despesa: 2011 
Fonte: 0000 
 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2021 
Fonte: 0000 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 
Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 2025 
Fonte: 0000 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2031 
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Fonte: 0000 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 43.000,00 
Conta Despesa: 0939 
Fonte: 0939 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
001 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 400.000,00 
Conta Despesa: 2081 
Fonte: 0000 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
001 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2091 
Fonte: 0000 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
001 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações   
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2111 
Fonte: 0000 
 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 265.000,00 
Conta Despesa: 2141 
Fonte: 000 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias - Civil 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2145 
Fonte: 000 
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12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica  
Valor: R$ 8.440,68 
Conta Despesa: 2101 
Fonte: 00507 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010.1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais  
Valor: R$ 64.000,00 
Conta Despesa: 2151 
Fonte: 000 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010.1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 85.000,00 
Conta Despesa: 2231 
Fonte: 000 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 2401 
Fonte: 00303 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 02451 
Fonte: 00303 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 02481 
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Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 02251 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização  
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 02321 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 02521 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 02531 
Fonte: 00303 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 2.311,45  
Conta Despesa: 02402 
Fonte: 00313 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 01026 
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Fonte: 00341 
 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 244.873,54 
Conta Despesa: 02376 
Fonte: 00341 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 1.037,83  
Conta Despesa: 01029 
Fonte: 00343 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 8337,48 
Conta Despesa: 1028 
Fonte: 00346 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 02373 
Fonte: 00346 
 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 200.974,56 
Conta Despesa: 02374 
Fonte: 00347 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
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07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 33.794,60 
Conta Despesa: 00348 
Fonte: 00348 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 1.000,00 
Conta Despesa: 1031 
Fonte: 00495 
 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 7.038,51 
Conta Despesa: 2292 
Fonte: 00497 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 58,93 
Conta Despesa: 2293 
Fonte: 00498 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
44.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 4.107,72 
Conta Despesa: 2181 
Fonte: 00518 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 78,96 
Conta Despesa: 0941 
Fonte: 00941 
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13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
07.301.0007-1051 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2021 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 64.723,83 
Conta Despesa: 1019 
Fonte: 01019 
 
 
TOTAL_______________________________________________________R$ 6.894.872,02 
 
 
 
Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
superávit financeiro das fontes de recursos conforme demonstrado abaixo: 
Recursos Ordinários (Livres) 0 R$    4.834.205,86 
Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 3 R$                756,59 
Fundeb 40% 102 R$          87.021,55 
5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 R$          48.120,21 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 104 R$        308.387,77 
Salário-Educação 107 R$        197.067,55 
CONVENIO ESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR 2008 132 R$        101.106,00 
CONVENIO MERENDA ESCOLAR 2009 136 R$          19.588,02 
PROGRAMA SUS VIGILANCIA SANITARIA 313 R$            2.311,45 
CONVENIO INCENTIVO A ORG. FARMACEUTICA 341 R$        294.873,54 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILANCIA EM SAUDE 

343 R$            1.037,83 

PROGRAMA VIGIASUS 2015 BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE 346 R$          38.337,48 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA EM 
SAUDE 2015 

347 R$        200.974,56 

Convenio Estadual Ampliação da Unidade Básica de Saúde - SIT 
40385  348 R$          33.794,60 
Atenção Básica 495 R$                918,04 
Vigilância em Saúde 497 R$            7.038,51 
Assistência Farmacêutica 498 R$                  58,93 
Receitas de Alienações de Ativos 501 R$        163.935,14 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

504 R$          18.135,88 

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 507 R$            8.440,68 
Taxas - Exercício Poder de Polícia 510 R$        111.355,41 
Taxas - Prestação de Serviços 511 R$        188.433,79 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 512 R$                838,11 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 518 R$            4.107,72 
Convênio Federal 869606/2018 - Construção Quadra Sintética 801 R$          11.401,60 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 934 R$          43.922,81 
Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade 939 R$          41.061,25 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
definida - (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019) 941 R$                  78,96 
Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 1015 R$                814,46 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Corona 
vírus (COVID-19) 1019 R$          64.723,83 
FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício 
Eventual - COVID19 1021 R$                848,71 
Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 
enfrentamento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º 1024 R$          61.175,18 

 
  

 
TOTAL          ___________________________________________________R$ 6.894.872,02 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 26 de abril de 2022. 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.343/2022, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

formalizar concessão administrativa de uso de 

imóvel de propriedade do Município e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Concessão 

Administrativa de Uso do Centro de Convivência localizado na Comunidade de Monte 

Belo, de propriedade do Município, denominado “CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

VERÔNICA GIROLIMETTO DA SILVA”, à Associação de Pequenos Produtores 

Rurais da Comunidade de Monte Belo – CNPJ n. 03.688.883/0001-62. 

Parágrafo único. O imóvel de que trata o caput deste artigo tem as seguintes 

características: “uma construção de alvenaria com área de 331,50 m2 (trezentos e trinta 

e um metros e cinquenta centímetros quadrados), localizada na Comunidade Monte 

Belo, zona rural, em Nova Laranjeiras/PR”. 

Artigo 2º. A presente Concessão Administrativa de Uso do bem público 

municipal de que trata o art. 1º, destinar-se-á para o desenvolvimento das atividades da 

Associação de Pequenos Produtores Rurais do Monte Belo, declarada legalmente sem 

fins lucrativos e de utilidade pública. 

Artigo 3º. A Cessão de Uso do bem público municipal nos termos da presente 

Lei será pelo prazo de 10 (dez) anos. 
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Artigo 4º. As condições em que se operará a Concessão Administrativa de Uso 

do bem público municipal serão as constantes do Termo de Concessão, a ser firmado 

entre a municipalidade e a Associação. 

Artigo 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado  em 08 de outubro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 81/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
10/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares na Rodovia Municipal João Antônio Wolff, na região do distrito de Rio da Prata, com 
9.360,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 10/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 75/2022, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 06 (seis) meses, passando a vigorar até 14 de outubro de 
2022.  
 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 06 (seis) meses, passando a vigorar até 02 de abril de 2023.  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de abril de 2022. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 97/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 08.255.500/0001-86, localizada na Rua Santa Catarina, nº 1801, Sala 101, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, representada pelo Senhor MARCELO AUGUSTO CARRA, 
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.788.647-1 SSP/PR, e inscrito no CPF 
nº 842.601.069-53, residente na Rua Santa Catarina, nº 1801, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, a seguir denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 25 de novembro 
de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 97/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de edificação de 02 (dois) barracões multiuso na 
Reserva Indígena Rio das Cobras, com área de 150,00m² cada, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da TOMADA DE PREÇOS 16/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 75 (setenta e cinco) dias, passando a vigorar até 01 de julho de 
2022.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 14 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 70/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa ANDRE LUIZ 
WRUBLAK 10240655966, inscrita no CNPJ nº 42.581.075/0001-53, com sede na Rua São João 
Batista, nº 2606, Casa, Bairro Pinheirinho, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. ANDRE LUIZ WRUBLAK, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
12.764.920-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 102.406.559-66, residente e domiciliado na Rua São João 
Batista, nº 2606, Casa, Bairro Pinheirinho, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 70/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA GUARAÍ/HERVEIRA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a redução na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA GUARAÍ/HERVEIRA, sendo a quantidade de 11,600 km (Onze Quilômetros e Seiscentos Metros), 
com isso a quantidade diária atual passa de 111,600 km (Cento e Onze Quilômetros e Seiscentos Metros) 
para 100,00 km (Cem Quilômetros) diários. A supressão está sendo feita em cima da diferença de saldo 
até o vencimento do contrato 08/08/2022, para ajustar a quantidade licitada anual para 20.000,00 km.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos 

Serviços 
UN Qtde 

Licitada 
Saldo Até 

19/04/2022 
(Km) 

 Saldo a ser 
utilizado de 
20/04/2022 

à 
08/08/2022 

(Km) 

Qtde 
Supressão 

(Km)  

Valor 
Unitário 

Atual 
(Km) 

Valor 
Total da 

Supressão 

3 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
GUARAI/HERVEIRA 
(VEICULO ONIBUS) 

KM 20.000,00 8.032,00  4.400,00 
 

3.632,00 
 

6,22 22.591,04 

TOTAL  22.591,04 
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Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido ao valor contratual o montante de R$ 
22.591,04 (Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Um Reais e Quatro Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 131.207,21 (Cento e Trinta e Um Mil, Duzentos e Sete Reais e Vinte e Um Centavos), para 
R$ 108.616,17 (Cento e Oito Mil, Seiscentos e Dezesseis Reais e Dezessete Centavos). Essa supressão 
corresponde a 18,16% da quantidade total (20.000,00 km).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 20 de abril de 2022. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 19 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ANDRE LUIZ WRUBLAK  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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DECRETO N.º 78, DE 1º DE ABRIL DE 2022. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.323/2021, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), conforme relatório de alteração orçamentária em 
anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de superávit financeiro da fonte de recurso conforme segue: 

 
903 – Incentivo Atenção à Criança e Adolescente - CEDCA/PR DEL. 089/2019. 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1º de abril de 2022. 

 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2022 
Relatório de alteração orçamentária por fonte/tipo recurso 

 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 6153 - Decreto nº 78/2022 de 01/04/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 

Fonte 
00903 INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019 
Suplementar Superávit Financeiro 

10 
10.004 

09.243.0010.6089 
3.3.90.39.00.00 

5255 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 270,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro  

TOTAL 270,00 0,00 

270,00 TOTAL DA FONTE 0,00 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Suplementar 
Suplementar 

Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

270,00 
0,00 

0,00 
270,00 

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO N.º 90, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

Exonera Servidora Pública municipal 

ocupante de cargo de provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. SOELI 

OLKOSKI TOMACHESKI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

8.900.450-0 PR e inscrita no CPF sob nº 037.697.929-12, do cargo Efetivo de AGENTE 

COMUNITÁRIA DE SAÚDE, lotada na secretria de Saúde, a partir do dia 26 de abril 

de 2022. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 10 de Maio de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço por lote,  por  meio da uti l ização de 
recursos de tecnologia da informação -  INTERNET,  de acordo com as 
especif icações do edital,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço 
para eventual  aquisição de fogos de artif íc io,  incluso: montagem e execução 
de show pirotécnico,  para os  eventos  de festividades de aniversário e f inal  
de ano promovidos pelo  município.  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranjeiras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone :  (42)  3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão se r 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  26 de Abri l  de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
14:00 horas do dia 10 de Maio de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço por lote,  por  meio da uti l ização de 
recursos de tecnologia da informação -  INTERNET,  de acordo com as 
especif icações do edital,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço 
para eventual  prestação de serviços de vigi lância e segurança patrimonial,  
para os eventos de festividades de aniversário e f inal  de ano promovidos 
pelo município.  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranjeiras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone :  (42)  3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguin te endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login)  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  26 de Abri l  de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2022-PMNL 
 
Objeto: Aquisição de cargas de oxigênio medicinal  c i l índrico,  a ser uti l izado em 
urgências e emergências e para pacientes com insuficiência respiratória ,  para o 
período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representa da pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranje iras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa ECOLÓGICA 
OXIGÊNIO LTDA - EPP ,  com sede na Rua Francisco Shelle,  nº 64, Bairro Parque São 
Paulo,  CEP 85.803-730, Cascavel -  PR e inscrita no CNPJ sob nº 04.486.774/0001-25 ,  
representada pelo Sr.  ACIR NICOLLI ,  brasi leiro,  empresário,  portador da Carteira de 
Identidade RG nº 2.032.843-6 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 335.512.199-15 ,  residente e 
domici l iado na Rua Sandino Erasmo de Amorim, nº 1405, Bairro Jardim Maria Luiza,  
CEP 85.819-690, Cascavel -  PR,  a saber:  
 
ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 CARGA OXIGENIO GAS MEDICINAL CILINDRO 40LT 
(7M³) 

WHITE 
MARTINS N/A M³ 1.000,00 17,00 17.000,00 

1 2 CARGA OXIGENIO GAS MEDICINAL CILINDRO 20LT 
(3M³) OU 25LT (3,5M³) 

WHITE 
MARTINS N/A M³ 100,00 33,00 3.300,00 

1 3 CARGA OXIGENIO GAS MEDICINAL CILINDRO 7LT 
(1M³) 

WHITE 
MARTINS N/A UN 50,00 80,00 4.000,00 

TOTAL 24.300,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 24.300,00 (Vinte e Quatro Mil  e Trezentos Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE 
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04040 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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04050 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 26 de abri l  de 2022.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 18/2022-PMNL 
 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paran á, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  RICARDO MENDES LIMA LTDA - ME ,  inscrita no CNPJ nº 
45.906.706/0001-55 ,  com sede na Rua Rondônia,  s/n,  Lote B Quadra 01, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras -  PR, neste ato 
representada pelo Senhor  RICARDO MENDES LIMA, brasi leiro,  Professor de 
Educação Física,  portador da Carteira de Identidade RG nº 5.780.606-0 -  SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 022.784.559-58 ,  residente e domici l iado na Rua Turíbio Gomes, 
nº 769, Bairro Vila Bela,  CEP 85.0 25-250, Guarapuava -  PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa com disponibi l idade de profissional  Instrutor de Futsal ,  para ministrar 
aulas práticas e teóricas de Futsal ,  de acordo com as especif icações contidas na 
proposta de preços e termo de ref erência do Edital  de Pregão Presencial  18/2022. 
 
RICARDO MENDES LIMA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço 

total 
1 1 INSTRUTOR DE FUTSAL Contratação de profissional qualificado para 

ministrar aulas de Futsal na Sede do Município, Rio da Prata, Guaraí e 
Rio Guarani, conforme demanda. O público atendido serão crianças e 
adolescentes de 05 a 17 anos. O profissional deverá ter registro no 
CREF com pós-graduação em futsal. A carga horaria de trabalho será 
de 40 horas semanais. Deverá estar incluso na proposta de preços as 
despesas de deslocamento, alimentação e outras despesas que por 
ventura advirem para a realização dos serviços.  

HS 2.080,00 27,00 56.160,00 

TOTAL 56.160,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 56.160,00 (Cinquenta e Seis Mil ,  Cento e Sessenta 
Reais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos 
recursos advindos da dotação orçamentá ria. 
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08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
002    DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
27.812.0015.2059  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03430 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado 
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
Os serviços deverão ser prestados na sede e no interior do Município,  com carga 
horária de 40 horas semanais,  de acordo com o cronograma e orientação da 
Secretaria de Cultura,  Esporte e Turismo . 
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,   25 de abri l  de 2022.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2022-PMNL 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022-PMNL 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paran á, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  ASSOCIAÇÃO MONJOLO ,  inscrita no CNPJ nº 13.694.040/0001-22 ,  com 
sede na Rodovia BR 277, sn,  KM 470, Bairro Parque Industrial ,  CEP 85.350 -000, 
Nova Laranjeiras -  PR,  neste ato representada por seu representante  legal Sr.  JOÃO 
MARIA KOLLER MACHADO ,  brasi leiro,  portador da carteira de identidade RG nº 
6.031.795-0 SSP/PR e CPF/MF nº 472.964.969-91 ,  residente e domici l iado na 
Comunidade do Assentamento Xagu, s/n, Bairro Zona Rural,  CEP 85.350 -000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros 
al imentícios da agricultura famil iar e empreendedor famil iar rural,  para atender o 
programa PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar),  para as escolas 
municipais e centros municipais de educação infanti l ,  pelo período de 12 (doze) 
meses,  descritos nos itens enumerados na Cláusula Primeira,  Parágrafo Único, de 
acordo com o Edital  de CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 -  PMNL ,  e consequente 
Processo de INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022-PMNL ,  os quais f icam fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcriç ão, 
conforme descrição a seguir.  
 
ASSOCIACAO MONJOLO 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 ABOBORA CABOTIA/MORANGA De boa qualidade, boa para o 
consumo.  

KG 500,00 4,10 2.050,00 

1 2 ABOBORA/MORANGA  In natura, tamanho médio.  KG 500,00 4,03 2.015,00 
1 3 ABOBRINHA VERDE De boa qualidade, sem sujidades, sem 

deterioração.  
KG 500,00 4,52 2.260,00 

1 4 ACELGA/COUVE CHINESA Selecionada, limpa, isenta de terra, sem 
folhas velhas e parasitas.  

KG 400,00 4,90 1.960,00 

1 5 ALFACE CRESPA Com raízes separadas, isentas de terras, sem folhas 
velhas e parasitas, livres de detritos.  

KG 1.600,00 8,51 13.616,00 

1 6 BANANA PRATA Maturação adequada para o consumo, sem 
deterioração.  

KG 1.300,00 4,52 5.876,00 

1 7 BATATA DOCE Firme e íntegra, sem brotos, rachaduras ou cortes na 
casca, manchas, machucaduras ou outros defeitos, livre de terra 

KG 1.600,00 4,57 7.312,00 
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aderente.  
1 8 BERGAMOTA/MORGOTE/POKAN/MEXERICA Adequada para o 

consumo, tamanho médio, apresentando cor e conformação 
uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades e 
ferrugem.  

KG 2.400,00 6,26 15.024,00 

1 9 BETERRABA Selecionada, limpa, lavada em água corrente, sem 
ramas, fresca e firme, com coloração uniforme e sem rachaduras.  

KG 800,00 4,37 3.496,00 

1 10 BROCOLIS Cabeça ou maço integros, não amarelados ou murchos, 
em perfeita condição de apresentação.  

KG 800,00 8,00 6.400,00 

1 11 CENOURA Cenoura, selecionada, com bom aspecto, firme, sem 
vestígios de deterioração.  

KG 1.000,00 4,55 4.550,00 

1 12 CHUCHU Íntegro, selecionada, sem deterioração, de boa qualidade 
para o consumo.  

KG 800,00 4,06 3.248,00 

1 13 COUVE-FLOR Íntegra, com coloração adequada, não amarelada e 
com manchas pretas, em perfeita condição de apresentação, sem 
sujidades.  

KG 800,00 8,25 6.600,00 

1 14 COUVE MANTEIGA Sem sujidades, fresca, com coloração uniforme, 
maço de 500 gramas. Embalada em sacos plásticos.  

KG 600,00 5,40 3.240,00 

1 15 FEIJAO PRETO TIPO "1" Isento de matéria terrosa, de parasitas, de 
detritos de animais ou vegetais, de grãos ardidos, brotados, 
chochos, imaturos, mofados, carunchados. Safra do ano corrente.  

KG 850,00 7,94 6.749,00 

1 16 LARANJA LIMA/PERA/COMUM Adequada para o consumo, 
tamanho médio, apresentando cor e conformação uniformes, sem 
manchas, machucaduras, bolores, sujidades e ferrugem.  

KG 2.400,00 5,08 12.192,00 

1 17 MANDIOCA De boa qualidade, descascada, limpa, de rápido 
cozimento. Embalada em pacote de 2kg.  

KG 2.000,00 4,90 9.800,00 

1 18 PEPINO Íntegro, de boa qualidade, sem deterioração, bem 
desenvolvidos.  

KG 500,00 3,50 1.750,00 

1 19 REPOLHO VERDE Repolho verde selecionado, coloração uniforme, 
sem vestígios de deterioração ou lesões, firmes e intactos.   

KG 1.400,00 4,54 6.356,00 

1 20 TEMPERO VERDE - CEBOLINHA/SALSINHA Sem folhas velhas e 
parasitas, com coloração uniforme, fresca. Embalado em dois 
pacotes com 500 gramas cada (250 gramas de salsinha e 250 
gramas de cebolinha).  

KG 350,00 9,06 3.171,00 

1 21 TOMATE Tomate vermelho liso selecionado, firme e intacto, 
coloração uniforme, sem vestígios de deterioração ou lesões, 
rachaduras ou corte.   

KG 400,00 5,95 2.380,00 

1 22 VAGEM   KG 250,00 10,31 2.577,50 
2 1 BISCOITO DE FUBA   KG 600,00 22,40 13.440,00 
2 2 BOLACHA CASEIRA   KG 600,00 23,03 13.818,00 
2 3 BOLO MASSA SIMPLES DE 5 A 6KG   KG 350,00 16,51 5.778,50 
2 4 MACARRAO CASEIRO Composto de matéria prima de primeira 

qualidade. Embalado em pacote plástico de 1kg.  
KG 100,00 11,54 1.154,00 

2 5 PÃO CASEIRO De boa qualidade, fresco. Embalado em pacote 
plástico transparente por unidade.  

KG 2.000,00 13,56 27.120,00 

2 6 PÃO DE LEGUMES  Pode ser com cenoura, beterraba, espinafre, 
abobora ou batata, de boa qualidade, fresco, embalagem 
transparente, por unidade.  

UN 100,00 16,25 1.625,00 
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2 7 PÃO DE MANDIOCA  De boa qualidade, fresco, embalagem 
transparente, por unidade.  

KG 100,00 15,33 1.533,00 

2 8 PÃO FRANCES   KG 400,00 11,68 4.672,00 
3 1 CAMOMILA Camomila (flores) desidratado, embalagem em pacote 

de 50 gramas.  
PC 150,00 5,85 877,50 

3 2 CAPIM LIMÃO Capim limão (folhas) desidratado, embalado em 
pacotes de 50 gramas.  

PC 150,00 2,69 403,50 

3 3 ERVA DOCE Erva Doce (ramos e folhas) desidratado, embalado em 
pacotes de 50 gramas.  

PC 150,00 5,55 832,50 

3 4 HORTELÃ Hortelã (ramos e folhas) desidratado, embalado em 
pacotes de 50 gramas.  

PC 150,00 5,84 876,00 

3 5 POEJO Poejo (ramos e folhas) desidratado, embalado em pacotes 
de 50 gramas.  

PC 150,00 7,24 1.086,00 

TOTAL 195.838,50 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total  contratado é de  R$ 195.838,50  (Cento e Noventa e C inco Mil,  
Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Cinquenta Centavos ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos 
recursos advindos da dotação orçamentária . 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0007.2043  MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  
3.3.90.32.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
02170 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02180 E 00107   Salário Educação  
02190 E 00136  Merenda Escolar PNAE 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a partir  da data da 
assinatura do mesmo.  
 
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras -  PR,  26 de abri l  de 2022.  
 
 

 

 

LEI N.º 2.206/2022 
DATA: 25/04/2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a implantação do serviço de 
plantão e do regime de sobreaviso para atendimento de 
situações de emergência no âmbito do Município de 
Pinhão/PR, suas autarquias e fundações e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, faz 

saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1.º  Fica instituído o serviço de plantão e o regime de 
sobreaviso, para o pronto atendimento das necessidades essenciais do serviço 
público no âmbito do Município, das suas Autarquias e Fundações, disciplinados na 
forma e condições previstas nesta Lei, com a designação de servidores para 
permanecerem à disposição para atendimento de situações de emergência em 
horários noturnos em dias de feriados, pontos facultativos e em dias de descanso. 

 
Art. 2.º  Para os efeitos desta Lei considera-se: 
I - serviço de plantão, as horas efetivamente trabalhadas, 

em decorrência de convocação do servidor, no âmbito da repartição e fora do seu 
horário regular de trabalho aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, 
mediante escala e convocação; 

 
II – regime de sobreaviso, aquele em que o servidor fica à 

disposição do Município, suas Autarquias e Fundações, fora da repartição e do seu 
horário regular de trabalho, aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, 
podendo ser estendido ao período noturno nos demais dias, cuja convocação dar-
se-á mediante escala. 

 
Parágrafo único.  Não se considera serviço de plantão as 

atividades ininterruptas prestadas em regime de trabalho em turnos. 
 
Art. 3.º O serviço de plantão será organizado pela 

autoridade competente da repartição em escalas mensais de, no máximo, vinte e 
quatro horas ininterruptas, observados o sistema de rodízio. 

 

 

 

§ 1.º Deverá ser respeitado um período mínimo de 12 
(doze) horas consecutivas entre um plantão e outro, nos termos da legislação 
específica de cada categoria. 

 
§ 2.º Aos domingos o plantão não poderá exceder a doze 

horas.  
 
Art. 4.º  O regime de sobreaviso será organizado pela 

autoridade competente da repartição em escalas mensais, observados o sistema de 
rodízio alternando os dias, e, limitado ao período máximo de quinze dias mensais 
por servidor. 

 
Parágrafo único. Cada escala de sobreaviso será, no 

máximo, de vinte e quatro horas. 
 
Art. 5.º As horas cumpridas pelo servidor: 
I – em regime de plantão serão remunerados 

exclusivamente com os valores da hora prevista na presente Lei, conforme o artigo 
6.°; 

II - em regime de sobreaviso serão remuneradas na razão 
de um terço do valor da hora normal diária de trabalho, prevista para o plantão; 

 
Parágrafo único.  Quando convocado, as horas 

efetivamente trabalhadas pelo servidor em regime de sobreaviso serão 
remuneradas, durante a convocação, pelo valor da hora prevista para o plantão. 

 
Art. 6.º O adicional de plantão será pago por hora 

efetivamente trabalhada, de acordo com os seguintes valores: 
I - Para o cargo de médico: R$ 95,00 (noventa e cinco 

reais); 
II - Para o cargo de enfermeiro e farmacêutico: R$ 50,00 

(cinquenta reais); 
III - Demais profissionais de nível superiores não 

contemplados anteriormente: R$ 26,00 (vinte e seis reais); 
IV - Para o cargo de técnico de enfermagem: R$ 25,00 

(vinte e cinco reais); 
V - Para o cargo de técnico em radiologia: R$ 29,00 (vinte 

e nove reais); 
VI - Para demais profissionais de nível fundamental e 

médio: R$ 11,00 (onze reais). 
 

 

 

Art. 7.º  O adicional de plantão destina-se aos servidores 
que já cumpriram sua jornada normal de trabalho, sendo vedada a atuação dos 
servidores somente no sistema de plantões. 

I - Plantões realizados no dia de natal e ano novo serão 
pagos acrescidos de 100% (cem por cento); 

II - Plantões realizados nos dias em que for decretado 
ponto facultativo não serão contabilizados como feriado. 

 
Art. 8.º O servidor em regime de sobreaviso deverá 

atender prontamente à convocação do Município, suas Autarquias e Fundações, e 
durante a espera não praticar atividades que o impeçam de comparecer 
imediatamente ao serviço. 

 
§ 1.º  Durante o regime de sobreaviso, o servidor não 

poderá afastar-se do município. 
 
§ 2.º  A inobservância injustificada do disposto no caput 

configura descumprimento de dever funcional e sujeitará o servidor às penalidades 
disciplinares previstas em lei. 

 
Art. 9.º As horas cumpridas pelo servidor no serviço de 

plantão e em regime de sobreaviso será identificado junto às horas extraordinárias. 
 
Parágrafo único. Os valores pagos a título de sistema de 

plantão e regime de sobreaviso, não incorporam os vencimentos para qualquer 
efeito e não compõe base para o cálculo do plano de previdência.  

  
Art. 10.  A ausência do servidor público designado para o 

serviço de plantão será considerada falta disciplinar, passível de instauração de 
procedimento administrativo, exceto mediante apresentação de atestado médico ou 
justificativa relevante, a ser avaliada pelo Secretário de Saúde.  

 
Art. 11.  O valor da gratificação de plantão e regime de 

sobreaviso será feito de acordo com o índice dos vencimentos dos servidores 
municipais. 

 
Art. 12. Os profissionais que estejam em escala de 

plantão deverão se submeter ao controle rigoroso de jornada, por meio do registro 
de frequência. 

 
Art. 13.  É vedado permanecer em sistema de plantão ou 

regime de sobreaviso, quando o servidor: 

 

 

 
I – estiver ocupando ou for nomeado para cargo de 

provimento em comissão; 
II – estiver em gozo de licença prêmio, férias e/ou 

afastado por licença médica; 
III – for ou estiver cedido para qualquer órgão público nas 

três esferas do governo municipal, estadual ou federal. 
 
Art. 14.  As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento municipal. 
 
Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 
dois, 57.º Ano de Emancipação Política. 

 
 

 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 033/2022 

 
OBJETO: SERVIÇO DE REFORMA DA CAPELA 
MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO DE PINHÃO 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE: * 
REMOÇÃO DE PARQUET, ESQUADRIA DE 
FERRO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 
COBERTURA, CALHAS, RUFOS E SANITÁRIO; 
* EXECUTAR COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO E DE CERÂMICA, COM 
MADEIRAMENTO E INSTALAÇÃO PLUVIAL; * 
COLOCAÇÃO DE ESQUADRIA DE FERRO E 
VASO SANITÁRIO; * INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
COMPLETA; * PINTURA COMPLETA E 
LIMPEZA DA OBRA. 
 
EM FAVOR DE: 
K. C. M. ZUCOLOTO 
CNPJ: 24.358.680/0001-88 
 
VALOR TOTAL: R$ 62.290,46 (SESSENTA E 
DOIS MIL E DUZENTOS E NOVENTA REAIS E 
QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 167/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 20 DE ABRIL DE 2022.

 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO PARA ATENTDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E PECUÁRIA. 
 
 
SESSÃO: 21/03/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
KRAFF INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELI – CNPJ -
27.561.897/0001/89 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 279.200,00 (duzentos e setenta e nove 
mil e duzentos reais). 

 
 
 

Pinhão - PR, 26 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE PINHÃO/PR.. 
 
 
SESSÃO: 04/04/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
CLAUDIA ELEIANE ZALUSKI – CNPJ – 07.845.582/0001-56; 
MORADA NOVA COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA – 
CNPJ – 11.979.732/0001-91; 
EDILSON SANTANA – CNPJ – 35.296.192/0001-00. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.173.500,00 (dois milhões cento e 
setenta e três mil e quinhentos reais). 

 
 

Pinhão - PR, 26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO FORNECIMENTO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SEGUROS DE 07 
(SETE) VEÍCULOS DA LINHA LEVE. 
 
SESSÃO: 18/04/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS – CNPJ – 
61.198.164/0001-60; 
GENTE SEGURADORA S/A – CNPJ – 90.180.605/0001-02. 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta 
reais). 
 

 
Pinhão - PR, 26 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO ZERO KM, 
COM COMPACTADOR DE LIXO, CONFORME OPERAÇÃO 
DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA FINISA - FINANCIAMENTO 
À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO, NECESSÁRIO 
PARA A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA PÚBLICA 
NO MUNICÍPIO. 
 
 
SESSÃO: 20/04/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
INGÁ CAMINHÕES LTDA – CNPJ – 23.008.729/0001-00 
 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 543.000,00 (quinhentos e quarenta e 
três mil reais). 

 
 
 

Pinhão - PR, 26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
         AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 005/2022 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA DÁRIO ALVES RIBEIRO, COM 
INÍCIO NA RUA OTACILIO FERREIRA DA SILVA ATÉ O 
ARROIO DA INVERNADA, NO BAIRRO NOSSA 
SENHORA APARECIDA, COM ÁREA TOTAL DE 5.085,70 
M², MUNICIPIO DE PINHÃO. 
 
SESSÃO: 13/04/2022 às 09:00 HORAS 
  
VENCEDOR: 
CONSTRUTORA DALAZ EIRELI – CNPJ – 
10.773.614/0001-60. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 294.338,28 (duzentos e noventa e 
quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e oito 
centavos). 
 
 
 

 
Pinhão, 25 de abril de 2022. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
         AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 006/2022 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM 
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ E ACESSIBILIDADE NAS 
RUAS JOSÉ PEREIRA DA COSTA COM ÁREA DE 
2.049,00M² E MARGINAL FRANCISCO ZAMBRUSKI COM 
ÁREA DE 2.266,00M², TOTALIZANDO 4.315,00M² DE 
RECAPE, NA LOCALIDADE DE SANTA MARIA 
MUNICÍPIO DE PINHÃO SENDO O SEGUINTE TRECHO: 
RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA (INÍCIO NO FINAL DO 
CALÇAMENTO EXISTENTE ATÉ A RUA JOÃO VITOR) E 
MARGINAL FRANCISCO ZAMBRUSKI (ENTRE AS RUAL 
MANOEL F. DOS SANTOS E ARVELINO MORAES DOS 
SANTOS). CONTRATO DE FINANCIAMENTO 9135/2021 
- N° DE OPERAÇÃO 1077568-27 -OGU. 
 
SESSÃO: 20/04/2022 às 09:00 HORAS 
  
VENCEDOR: 
PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGENS SCHIMITT LTDA 
– CNPJ – 03.030.002/0001-11. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 526.026,76 (quinhentos e vinte e seis 
mil e vinte e seis reais, setenta e seis centavos). 
 
 
 

 
Pinhão, 25 de abril de 2022. 

 
      

 

 

PORTARIA N.º 188/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  
 

    Resolve: 
 
Art. 1º.. Conceder aos Servidores Públicos Municipais 

abaixo relacionados, quinquênio de 5% (cinco por cento) do salário base do servidor para cada 
período de 05 (cinco) anos de efetiva prestação de serviços, em conformidade com o art. 20, IV da 
Lei Municipal n.º 1451/2009, de 18/06/2009, considerando a Lei Complementar n.º 173/2020, de 
27/05/2020, a qual suspendeu a contagem no período de 28/05/2020 a 31/12/2021: 

 
Mat./Servidor Data de direito adquirido (Lei Comp.173/2020) 
0025-1 Agnaldo Santos Ferreira 10/04/2022 
2408-1 Allan Roberto Mendes 27/04/2022 
2409-1 Antonio Assis Repczuk 27/04/2022 
0384-1 Erondi Caldas 10/04/2022 
0539-1 Jerson Afonso de Lima 17/04/2022 
2412-1 Jocenei Kitcki dos Santos 27/04/2022 
2413-1 José Neudir de Oliveira 27/04/2022 
0666-1 Jubel Miotto 01/04/2022 
1058-1 Oglacir Alves de Ramos 17/04/2022 
1101-1 Pedro Belém de Moraes Filho 10/04/2022 
1104-1 Pedro Elias Dangui 10/04/2022 
2414-1 Vilmar Antonio Vera 27/04/2022 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

considerando as datas acima citadas, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Pinhão, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 189/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por 
meio do Prefeito Municipal de Pinhão José 
Vitorino Prestes, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o 
Memorando n.º 312/2022 – Secretaria Municipal 
de Administração,  
 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Cancelar a gratificação de função do 

servidor público municipal Wagner da Luz Antunes Andrade, concedida conforme a 
Portaria n.º 046/2021, de 15/01/2021. 

onceder 10 (dez) dias de férias aos servidores abaixo 
relacionados, no período de 05/01/2022 a 14/ Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 

 
 
PORTARIA N.º 190/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º 312/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Designar a Servidora Pública Municipal 

Evelyn Lazzeris de Lima, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Finanças, 
lotada na Secretaria Municipal de Finanças, como responsável pelo Sistema de Informação 
Municipal – SIM/AM.  

 
Art. 2º. Conceder Gratificação de Função – FG 04, 

conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 
 

 

 

 
PORTARIA N.º 191/2022 
DATA: 01/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o 
Memorando n.º 249/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração,  

 
Resolve:    
Art. 1º. Conceder adicional de insalubridade de 20% 

(vinte por cento), do salário mínimo nacional, as Servidoras Públicas Municipais ocupantes 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde: 
32671 – Caroline Gonçalves Amorim 
47641 – Edineia Santos Oliveira 
45561 – Elaine Alves de Camargo 
38091 – Marilene Monteiro dos Santos 
47661 – Marina Fistarol Brustolin 

 
Art. 2º. Alterar o adicional de insalubridade de 40% 

(quarenta por cento), do salário mínimo nacional, para adicional de insalubridade de 20% 
(vinte por cento), do salário mínimo nacional as Servidoras Públicas Municipais ocupantes 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde: 
32651 – Andreia Maria de Lima 
32791 – Edina Aparecida Bilizário 
32641 – Géssica Ribeiro Ferreira 
33251 – Michele Cristina Rolão 
32881 – Silvana da Silva                                                  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 
 

 
 

 

 

 
 

 
PORTARIA N.º 192/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º: 121/2022 – Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Designar a Servidora Pública Municipal 

Jociele de Ramos Bueno, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente de Limpeza, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, como responsável pela alimentação 
dos Sistemas de Gestão do Transporte Escolar (SIGET), do Programa Nacional de Apoio 
Nacional ao Transporte Escolar (PNATE)  e do Programa Estadual de Transporte Escolar 
(PETE).   

Art. 2º. Conceder Gratificação de Função – FG 05, 
conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
PORTARIA N.º 193/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º: 333/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Gratificação de Função – FG 06, 

ao Servidor Público Municipal João Rubleski Junior, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pois o mesmo é responsável 
pela coordenação dos trabalhos do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), conforme 
designado pela Portaria n.º485/2021, de 22/07/2021, em conformidade com o art. 88 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 1451/2009 em conformidade com o 
anexo XII, 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 
 
 

 
 

 
 

 
 

  

 

 
 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 194/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º 097/2022 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Alterar a gratificação de função da 

servidora conforme abaixo relacionada: 
 

01641 – Audilene Dalcurtivo   FG 07-FG 05 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
PORTARIA N.º 195/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando Laudo de Perícia Médica, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder licença tratamento de saúde aos 
servidores públicos municipais abaixo relacionados, conforme dispõe o art. 110 e seguintes 
da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18 de junho de 2009 e o art. 111 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1718/2012, de 13 de junho de 2012: 

 
SERVIDORES PERÍODO DE AFASTAMENTO 

2408-1 – Allan Roberto Mendes 11/03/2022 a 30/03/2022 
3313-1 – Daiane Cristina dos Anjos 11/03/2022 a 11/07/2022 
2582-1 – Josiane Aparecida dos Santos 10/03/2022 a 08/04/2022 
4587-1 – Romulo Pedro Schwanke Tereza 06/03/2022 a 04/05/2022 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos as datas acima citadas, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 196/2022 
DATA: 01/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e considerando Laudo da 
Perícia Médica,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder, conforme o laudo de perícia 

médica, a redução da jornada de trabalho diária em 50% (cinquenta por cento) de sua carga 
horária normal, durante 6 (seis) meses, a Servidora Pública Municipal Neiva Prestes dos 
Santos, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente de Limpeza, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Parágrafo único. Podendo tal redução ser renovada, 
sucessivamente, por iguais períodos, conforme dispõe os artigos 42-A e 42-B da Lei 
Municipal n.º 1944/2016, de 30/05/2016, sem prejuízo de remuneração e carreira, enquanto 
perdurar a dependência.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, com efeitos de 28 de março de 2022 a 28 de setembro de 2022, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

 
 
PORTARIA N.º 197/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei e considerando 
Laudo da Perícia Médica, 

 

Resolve: 
 

 
Art. 1º. Conceder remanejamento de função a 

Servidora Pública Municipal Joelma da Aparecida do Amaral, ocupante do cargo efetivo de 
Cozinheira, por 180 (cento e oitenta) dias, de 21 de março de 2022 a 16 de setembro de 2022, 
conforme dispõe o art. 25 e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009.  

Parágrafo único. A referida servidora continuará 
remanejada para a Farmácia Municipal, exercendo a função de atendente de farmácia. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 21/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA N.º 198/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei e considerando 
Laudo da Perícia Médica, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder remanejamento de função a 
Servidora Pública Municipal Evaneide de Jesus Caldas Martins, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Cozinheira, por 180 (cento e oitenta) dias, de 21 de março de 2022 a 16 
de setembro de 2022, conforme dispõe o art. 25 e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009.  

Parágrafo único. A referida servidora continuará 
remanejada para a Biblioteca Municipal, exercendo a função de Atendente. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 21/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 01 de abril de2022. 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 199/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando Laudo da 
Perícia Médica, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder remanejamento de função as 
servidoras públicas municipais, abaixo relacionadas, conforme dispõe o art. 25 e seguintes da 
Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18 de junho de 2009: 

SERVIDORAS PERÍODO DE REMANEJAMENTO 
0707-1 – Leonilda Terezinha de Oliveira 28/03/2022 a 25/06/2022 
2684-1 – Célia Regina Ribas Ferreira Coelho 29/03/2022 a 26/06/2022 
 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 

 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 200/2022 
DATA: 01/04/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando a sentença do 
Processo n.º 0000444-71.2018.8.16.0134, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento), de forma definitiva, sobre o salário base previdência (base e quinquênio) da 
servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, em decorrência do aumento da carga horária exigida na Lei Municipal n.º 
1451/2009: 
DILMA APARECIDA DINIZ 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a março de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de abril de 2022. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 201/2022 
DATA: 04/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos – Centro 
Universitário Unifacvest, a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, nos termos do 
art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV do Quadro de referência de 
vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
1247-1 Soeli dos Santos B-10 C-10 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 04 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 202/2022 
DATA: 04/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve:                                                                                               
 
Art. 1º. Cancelar, por interesse público, 03 (três) 

dias do período de gozo de férias, da servidora pública municipal Ines Soares Batista 
Salvador, concedido por meio da Portaria n.º 117/2022, de 03/03/2022. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 30/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 04 de abril de 2022. 
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PORTARIA N.º 203/2022 
DATA: 06/04/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Cilmara do Belém de Paula, ocupante 
do cargo em provimento temporário de Professora da Educação Infantil e Séries Iniciais, de 
09 (nove) dias consecutivos, de 04/04/2022 a 12/04/2022, conforme prevê o art. 320, parágrafo 
3º da C.L.T. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 204/2022 
DATA: 06/04/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º 132/2022 – Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Cancelar o período extraordinário de 4 

(quatro) horas da servidora pública municipal Angela Aparecida Nascimento, concedido 
conforme a Portaria n.º 153/2021, de 10/02/2021. 

 
Art. 2º. Alterar a gratificação de direção de 50% 

(cinquenta por cento) para gratificação de direção de 25% (vinte e cinco por cento) da 
servidora pública municipal Angela Aparecida Nascimento. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022. 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 205/2022 
DATA: 08/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Abono Permanência ao Servidor 

Público Municipal Leonel Ferreira Marcondes, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Borracheiro, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação, nos termos da 
Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 7º da Lei n.º 10.887, de 18 de 
junho de 2004 e o art. 40 da Lei Municipal n.º 1.274/2006, considerando que a mesma 
cumpriu todas as exigências para a aposentadoria, previstas no art. 40, § 1º, III, “a” da CF - 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 08 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 
 
 
PORTARIA N.º 206/2022 
DATA: 08/04/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 108-2022 – 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal 

Neiva Prestes dos Santos, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de 
Limpeza, Auxílio ao Servidor com Filho Portador de Necessidades Especiais, conforme 
dispõe o art. 96 da Lei Municipal n.º 1.450/2009, de 18/06/2009, regulamentado pelo Decreto 
n.º 162/2009, de 06/07/2009. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 08 de abril de 2022. 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 
 

 
PORTARIA N.º 207/2022 
DATA: 11/04/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º: 107/2022 – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Obras e Urbanismo; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Designar a Servidora Pública Municipal 

Rosa do Belém Tussolini, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Obras e Urbanismo, como 
responsável pelo agendamento dos serviços de terra, limpa fossa, iluminação pública, 
distribuição de senhas para o cadastro da COHAPAR e entrega de bufunfa. 

 
Art. 2º. Conceder Gratificação de Função – FG 05, 

conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 11 de abril de 2022. 

 
 
 

 
 

  

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 208/2022 
DATA: 11/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Abono Permanência ao Servidor 

Público Municipal Osvaldo Níckel, ocupante do cargo em provimento efetivo de Técnico 
Ambiental, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Obras e Urbanismo, nos 
termos da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 7º da Lei n.º 10.887, 
de 18 de junho de 2004 e o art. 40 da Lei Municipal n.º 1.274/2006, considerando que a 
mesma cumpriu todas as exigências para a aposentadoria, previstas no art. 40, § 1º, III, “a” 
da CF - Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 11 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 209/2022 
DATA: 11/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso de pós-graduação em Gestão Pública– Faculdade de Ciências, Educação, 
Saúde, Pesquisa e Gestão, a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, nos termos do 
art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV do Quadro de referência de 
vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
0898-1 Maria Salete Lazarek B-10 C-10 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 11 de abril de 2022. 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 210/2022 
DATA: 11/04/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Vilcimara Aparecida Ferreira, ocupante 
do cargo em provimento temporário de Professora da Educação Infantil e Séries Iniciais, de 
02 (dois) dias consecutivos, de 11/04/2022 e 12/04/2022, conforme prevê o art. 473, da 
Consolidação das Leis do Trabalho – Decreto Lei 5452/43. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 11 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
PORTARIA N.º 211/2022 
DATA: 13/04/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando os Memorandos 
n.ºs: 038 e 039/2022 – Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Turismo; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Designar os Servidores Públicos Municipais 

Eromar Frank e Vania Carla Oliveira, lotados na Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, como responsáveis pelo registro e verificação dos cadastros do 
Fomento Paraná. 

 
Art. 2º. Conceder Gratificação de Função – FG 07, 

conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 13 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 212/2022 
DATA: 13/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso de pós-graduação Latu Sensu em Administração, Supervisão e 
Orientação, ao Servidor Público Municipal abaixo relacionado, nos termos do art. 53, e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV do Quadro de referência de 
vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
2206-1 Paulo Sérgio Wegrow A-04 B-04 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 13 de abril de 2022. 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 213/2022 
DATA: 19/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Substituir a servidora pública municipal 

Luciana Yumi Inoue, designada como presidente do processo administrativo disciplinar por 
meio da Portaria n.º 124/2022, de 07/03/2022, pela servidora Regiane Aparecida Fonseca. 

 
Art. 2º. Fica designado para procedê-la no prazo de 

60 (sessenta) dias contados da publicação desta Portaria, admitida prorrogação por igual 
prazo, quando as circunstâncias o exigirem, devendo dar início aos trabalhos em até 8 (oito) 
dias, os Servidores Públicos Municipais: 

 
Regiane Aparecida Fonseca Presidente 
Adecleverson Rodrigo Santos Secretário 
Valéria Aparecida Garcia Membro 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 

 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 214/2022 
DATA: 19/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e considerando o 
Memorando n.º 350/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Substituir o servidor público municipal Ivo 

Hoffmann, designado como presidente do processo de sindicância por meio da Portaria n.º 
158/2022, de 22/03/2022, pelo servidor Tadeu Francisco Tavares Gawron. 

 
Art. 2º. Fica designado para procedê-la no prazo de 

30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria, admitida prorrogação por igual prazo, 
quando as circunstâncias o exigirem, devendo dar início aos trabalhos em até 8 (oito) dias, os 
Servidores Públicos Municipais: 

 
Tadeu Francisco Tavares Gawron Presidente 
Sildo Nei Levinski Secretário 
Eloiza Iassuoka Membro 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 

 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 215/2022 
DATA: 19/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e considerando o 
Memorando n.º 349/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Substituir o servidor público municipal Ivo 

Hoffmann, designado como membro do processo de sindicância por meio da Portaria n.º 
126/2022, de 07/03/2022, e redesignada pela Portaria n.º 159/2022, de 22/03/2022, pelo 
servidor Tadeu Francisco Tavares Gawron. 

 
Art. 2º. Fica designado para procedê-la no prazo de 

30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria, admitida prorrogação por igual prazo, 
quando as circunstâncias o exigirem, devendo dar início aos trabalhos em até 8 (oito) dias, os 
Servidores Públicos Municipais: 

 
Sildo Nei Levinski Presidente 
Adecleverson Rodrigo Santos Secretário 
Tadeu Francisco Tavares Gawron Membro 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 216/2022 
DATA: 19/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso de pós-graduação Latu Sensu em Feridas Crônicas/Feridas Complexas – 
Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO, ao Servidor Público Municipal 
abaixo relacionado, nos termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e 
Anexo XIV do Quadro de referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
4057-1 João Rubleski Júnior A-01 B-01 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 217/2022 
DATA: 19/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso de Pós-Graduação em Neuropsicopedagogia Clínica e Institucional– 
Faculdade Metropolitana, a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, nos termos do 
art. 31, e parágrafos seguintes da Lei Municipal n.º 1.718/2012 e Anexo  IV do Quadro de 
referência de vencimentos: 
 
Matrícula/Servidor Nível/Classe Atual Nível/Classe Promoção 
0942-1 Marli Terezinha Kraczkowski GRADUAÇÃO/01       PÓS-GRADUAÇÃO/01 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 219/2022 
DATA: 19/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e considerando Laudo da 
Perícia Médica,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Renovar, conforme o laudo de perícia 

médica, a redução da jornada de trabalho diária em 50% (cinquenta por cento) de sua carga 
horária normal, durante 6 (seis) meses, a Servidora Pública Municipal Diclea Fonseca 
Caldas, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente de Limpeza, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Parágrafo único. Podendo tal redução ser renovada, 
sucessivamente, por iguais períodos, conforme dispõe os artigos 42-A e 42-B da Lei 
Municipal n.º 1944/2016, de 30/05/2016, sem prejuízo de remuneração e carreira, enquanto 
perdurar a dependência.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, com efeitos de 25 de março de 2022 a 25 de setembro de 2022, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 



QUARTA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2022 EDIÇÃO 38818A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 

 

 

 
 
 

 

 

PORTARIA N.º 220/2022 
DATA: 19/04/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando Laudo de Perícia Médica, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder licença tratamento de saúde a 
servidora pública municipal Jocélia Soares dos Santos Barbosa, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Servente de Limpeza, de 75 (setenta e cinco) dias, sendo de 17 de 
março de 2022 a 30 de maio de 2022, conforme dispõe o art. 110 e seguintes da Lei Municipal 
n.º 1450/2009, de 18 de junho de 2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos 17 de março de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA N.º 221/2022 
DATA: 19/04/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei e considerando 
Laudo da Perícia Médica, 

 

Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder remanejamento de função a 
Servidora Pública Municipal Serli de Jesus França Freski, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Cozinheira, por 180 (cento e oitenta) dias, de 13 de abril de 2022 a 09 de outubro 
de 2022, conforme dispõe o art. 25 e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009.  

Parágrafo único. A referida servidora continuará 
remanejada para ajudar nos serviços rotineiros da cozinha da Escola Municipal Professora 
Eroni Santos Ferreira, onde não necessitará uso demasiado de força física para realização das 
atividades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 13/04/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 19 de abril de2022. 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 222/2022 
DATA: 19/04/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família a Servidora Pública Municipal Rivael de Oliveira, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Servente de Obras, de 08 (oito) dias consecutivos, de 17/04/2022 a 
24/04/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 17/04/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

PORTARIA N.º 223/2022 
DATA: 19/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Conceder à Servidora Pública Municipal 

Adriana Santos de Oliveira Silva, admitida em 12/04/2017, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Servente de Limpeza, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) 
dias, de 11/04/2022 a 07/10/2022, conforme art. 117 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009, de 18 de junho de 2009. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 11/04/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

PORTARIA N.º 224/2022 
DATA: 19/04/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando a Ata n.º 
001/2022, da Comissão de Avaliação dos Critérios 
para Concessão de Licença Prêmio, nomeada pela 
Portaria n.º 289/2017, de 05/06/2017; 

 

Resolve:                                                                                               
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio por Assiduidade de 

03 (três) meses, no período de 02/05/2022 a 31/07/2022, aos Servidores Públicos Municipais, abaixo 
relacionados, conforme dispõe o art. 102 da Lei Municipal n.º 1.450/2009, art. 130 da Lei Municipal n.º 
1718/2012 e em consonância com o Decreto n.º 139/2018, de 29/05/2018, que estabelece os critérios 
para concessão de licença prêmio: 

Matrícula/Servidor (a) Período aquisitivo Secretaria 
2002-1 Carlos Edilson Camargo 05/02/2010 a 04/02/2015 Agricultura e Pecuária 
0290-1 Dirlene Ferreira Gonçalves  12/03/2011 a 11/03/2016 Educação e Cultura 
2550-1 Edalcléia Soraya Cavalheiro  19/04/2011 a 18/04/2016 Saúde 
0499-1 Ivan Padilha da Rosa  28/03/2011  a 27/03/2016 Finanças 
2966-1 Lovaine Caldas Levinske 01/08/2013 a 31/07/2018 Educação e Cultura 
2688-1 Marlene Moreira dos Santos 27/06/2012 a 26/06/2017 Educação e Cultura 
1122-1 Raquel Ferreira da Silva  01/11/2010 a 31/10/2015 Educação e Cultura 
2576-1 Suelene Ap. S. R. Repczuk 15/09/2011 a 14/10/2016 Educação e Cultura 
2384-1 Valdirene Camargo de Oliveira 10/08/2015 

a 
16/10/2017 

a 27/05/2020 Educação e Cultura 
2384-1 Valdirene Camargo de Oliveira 01/01/2022 a 15/03/2022 Educação e Cultura 

 
Art. 2º. O período aquisitivo da servidora pública municipal 

Suelene Aparecida Silvério Ribeiro Repczuk, segue o disposto no § 1º do art. 102, da Lei Municipal 
1.450/2009: 

 “§ 1º As faltas individuais injustificadas ao serviço, retardarão o 
período aquisitivo da licença-prêmio por assiduidade, na proporção de 1 (um) mês para cada falta”. 

Art. 3º. O período aquisitivo da servidora pública municipal 
Valdirene Camargo de Oliveira, se completaria em 09/08/2020, porém devido a Lei Complementar n.º 
173/2020, de 27/05/2020, ficou suspensa a contagem do período de 28/05/2020 a 31/12/2021, 
portanto o período da referida servidora iniciou a contagem novamente em 01/01/2022, completando-
se em 15/03/2022. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, com 
efeitos a partir de 02/05/2022, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 19 de abril de 2022. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 225/2022 
DATA: 19/04/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º 146/2022 – Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Cancelar a gratificação de direção de 25% 

(vinte e cinco por cento) da servidora pública municipal Angela Aparecida Nascimento, 
conforme alterada pela Portaria n.º 204/2022, de 06/04/2022. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 18 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

LEI N.º 2.207/2022 
DATA: 25/04/2022 
 
SÚMULA: Altera e acrescenta dispositivos na Lei n.º 

2.066/2019, que cria o Programa Municipal de Incentivo à 

Agroindústria Familiar e Camponesa, e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º  Os incisos IV e IX do art. 4.º, bem como o § 1.º 

da Lei 2.066/2019, passará a ter seguinte redação: 
 

Art. 4.º ... 
IV – Apoio financeiro por meio de crédito, através do Fundo Municipal do Trabalho, 

conforme inciso III do art. 7.º da Lei Municipal n.º 2.111/2020, para fomento das 

agroindústrias; o limite do crédito será de 3.000 (três mil) UFMs, sendo 1.500 UFMs 

para reformas e adequações e 1.500 UFMs para capital de giro, de acordo com a 

necessidade do beneficiário e projeto aprovado pelo Comitê de Avaliação; o Crédito 

terá carência mínima de seis meses e poderá ser parcelado em até 48 vezes sem 

juros e correção monetária, sendo que os valores devolvidos deverão retornar 

diretamente ao fundo Municipal do Trabalho. 

IX - Apoio na contratação de responsável técnico para Agroindústria de origem 

animal pelo período de 1 (um) ano, podendo ser estendido de acordo com a 

deliberação do Comitê de Avaliação que definirá critérios específicos para renovação 

do benefício publicando-os em ato oficial. 

 
§ 1.º Os incentivos apresentados nesta Lei serão concedidos mediante análise de 

um Comitê de Avaliação que deverá ser composto por representantes: 

I - da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

II - da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária; 

III - da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Obras e Urbanismo; 

 

 

IV - do Setor de Alimentação Escolar da Secretaria de Educação e Cultura; 

V- do Setor de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - do COMDER (Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural); 

VII - do IDR-PR (Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná); 

VIII - e da Câmara Municipal de Vereadores. 

 
Art. 2.º Fica revogado o § 2.º do art. 4.º da Lei n.º 

2.066/2019. 

 
Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 
dois, 57.º Ano de Emancipação Política. 

 
 

                         
 
 
 

 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Aviso e Edital acima descrito 
sofre as seguintes alterações: 
ONDE SE LÊ: “Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 13 de abril de 2022, até às 09:00 
horas do dia 29 de abril de 2022. 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 29 de abril de 2022, 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br/  
LEIA-SE: “Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 27 de abril de 2022, até às 09:00 horas 
do dia 10 de maio de 2022. 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 10 de maio de 2022, 
Local de Abertura/realização da sessão pública www.licitanet.com.br/  
Marquinho/Pr, em 26 de Abril de 2022. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Abril de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: IMPRESSOS MANIA LTDA inscrita no CNPJ nº 20.010.482/0001-30, com sede 

administrativa à Rua João Alberto Faller, 886 - Bairro Canabarro, CEP 95.890-000, Teutônia - RS. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 9.660,00 (nove mil e seiscentos e sessenta reais). 
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTAS DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL PARA A 

DISTRIBUIÇÃO AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de Abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para o fornecimento de publicidade 
eletrônica de todos os órgãos públicos do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
VALOR: R$ 6.403,20 (seis mil, quatrocentos e três reais e vinte centavos). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR Nº 49.290. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 26/04/2022. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 5º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 044/2018/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI – ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 044/2018/PMEAI, FIRMADO 
EM 24 DE ABRIL DE 2018, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORAS DIGITAIS PARA REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS 
(FOTOCÓPIAS/IMPRESSÕES MONOCROMÁTICAS), COM FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS E 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, ALÉM DO SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO PARA O BOM 
FUNCIONAMENTO DA MÁQUINA COPIADORA, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
019/2018/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 23 DE ABRIL DE 2023, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE LOCAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, 
INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. FICA REAJUSTADO O VALOR DO CONTRATO, COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS DE MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, 
NO PERCENTUAL DE 14,7679%, PASSANDO O VALOR POR FOTOCÓPIA DE R$ 0,10, PARA R$ 0,1147, 
BEM COMO O VALOR CONTRATUAL DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), PARA R$ 45.907,16 
(QUARENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 
24 DE ABRIL DE 2022. 
ASSINATURA: 20/04/2022. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 071/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PAULO CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI - 
EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE 01 (UM) APARELHO DE ULTRASSOM DOPPLER COLORIDO, PARA 
RADIOLOGIA GERAL, OBSTETRICIA E CARDIOLOGIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 
934/2021, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 92.900,00 (NOVENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 25/04/2022. 
VIGÊNCIA: 24/04/2023. 
 
CONTRATO: 072/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 10.865,00 (DEZ MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 26/04/2022. 
VIGÊNCIA: 25/04/2023. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE A LTER AÇÃ O DE  DATA DE LICITAÇ ÃO 
PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  20/2022-PMPB 

 
COMUNICAMOS que houve retif icação no Edital  Pregão Eletrônico nº 
20/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO  DE 01 (UMA) BALANÇA PARA 
PESAGEM DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE A SER INSTALADA NO 
DISTRITO DE PORTO SANTANA. NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
10/05/2022, às 09hs30min (Horário de Brasí l ia -DF). O Edital e seus 
anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua 
das Camélias, 900,  Centro,  Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de 
Licitação, bem como por solicitação via e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 26 de abril  de 2022. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2022 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através do Decreto n°. 57/2022 de 06 de abril de 2022, que resolveu pela adoção de 

Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 55, inciso VII, da Lei Federal n°. 8.666/93 

para a contratação da empresa CONRADO ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA EPP  

inscrita no CNPJ sob n°. 21.798.080/0001-42, para SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 

TÉCNICO DE VALOR DE TERRA NUA DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pelo 

valor total de R$ 4.500,00(quatro mil e quinhentos reais). 

Porto Barreiro, 20 de abril de 2022. 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 20/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2022 
 
Empresa Contratada: 
CONRADO ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA EPP  
CNPJ: 21.798.080/0001-42 
     
Objeto:  
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TÉCNICO DE VALOR DE TERRA 
NUA DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. 
 
Valor do Contrato: 
Ite
m 

Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço total 

1 LEVANTAMENTO TÉCNICO DE VALOR DE TERRA NUA 
(VTN) NO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, COM OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: 
- LEVANTAMENTO DE VALOR DE TERRA NUA (VTN); 
- LAUDO DE DESCRIÇÕES DA METODOLOGIA 
UTILIZADA (MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE 
DADOS DE MERCADO) E DEMAIS INFORMAÇÕES 
CONFORME NBR: 14653-3, AVALIAÇÃO DE BENS – 
IMÓVEIS RURAIS E A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1562 
DE 29 DE ABRIL DE 2015; 
- EMISSÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA (ART 

01 UN 4.500,00 4.500,00 

                                                                                                                             TOTAL R$ 4.500,00 
 
Vigência: 
De 20/04/20212 a 19/10/2022. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
 
Porto Barreiro, 20 de abril de 2022 
 
  
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                  
Prefeito Municipal     
CPF: 644.104.129-49  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DA PREFEITA 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO MODALIDADE LEILÃO Nº 001/2022 
PROCESSO Nº 056/2022 

 
 
O município de Goioxim – através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados que, foi CANCELADO a Licitação Modalidade Leilão Nº 
001/2022, processo nº 056/2022, prevista para o dia 05/05/2022 às 09:00 que foi prorrogado com 
tempo indeterminando com o Objeto: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS CONSIDERADOS 
INSERVIVEIS E DE RECUPERAÇÃO ANTIECONOMICA PARA O USO DO MUNICÍPIO DE 
GOIOXIM. Informamos que o presente cancelamento é em decorrência de ajustes no edital e 
ainda alteração do Leiloeiro que irá realizar o Leilão, com isso será lançado o edital com nova 
data de abertura, com o intuito de preservar o interesse público e dar isonomia ao certame, tendo 
em vista que após a publicação da abertura do certame, nova data será marcada para a 
realização de um novo processo licitatório. Maiores informações, poderão ser obtidas junto ao 
presidente da CPL de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas, e das 13 às 17 horas na sede 
da Prefeitura Municipal de Goioxim, ou pelo fone 42 3656-1002, ou pelo e-mail: 
licitagoioxim@yahoo.com.br. 
 
Goioxim, 25 de abril de 2022 
 
 
 
FLÁVIO BALDUINO SOARES  
Presidente Comissão  

  

 

www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.619/2022 

 
O MUNICÍPIO DE CANDÓI, ESTADO DO PARANÁ, comunica que realizará a Tomada de 
Preços nº 007/2022, Processo Administrativo nº 1.619/2022, cujo objeto é a “Contratação de 
construtora para construção de campo de futebol no Parque do Lago Municipal, 
incluindo o fechamento em alambrado, arquibancadas em concreto, passeio público e 
instalações elétricas”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital. 
 

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
 

16 de maio de 2022, às 8h30min00ss. 
 
 
Local da sessão pública: Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique Candói, CEP 
85.140-000, Candói-PR, ao lado da Prefeitura Municipal de Candói. 

 
O edital e projeto básico poderão ser obtidos no site www.candoi.pr.gov.br ou na sede da 
Prefeitura Municipal, no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, nº 1761, 
Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói-PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br. 
Telefone: (42) 3638-8017. 

 
Candói, 26 de abril de 2022. 

 
 
 

 
Silvestre G. Ferreira Filho 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
Portaria 158/2022 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 127/2022

Data: 19/04/2022
SUMULA: Conceder Adicional por Tempo de Serviço à servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 217/2003 Artigo 134 e § 2º,
DECRETA :
Art. 1º–Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço, aos seguintes servidores:
MATR. NOME   CARGO   PERCENTUAL
4192-1 Eloy D. Giraldi Proc. Jurídico 05%
3817-1 Gilvani Rozoenski Ag. Com. Saúde 10%
0020-1 Ieda Moraes Aux. Administrativo 25%
3814-1 Maria L. Burda Cozinheira   10%
4228-1 Marilene G. Lisboa Cozinheira   05%
0531-1 Rosane T. Rossignol Aux. Administrativo 30%
0555-1 Salete M. A. Jesus Aux. Administrativo 30%
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de Abril de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 128/2022

Data: 19/04/2022
SUMULA: Concede progressão vertical à servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no § 1º do artigo 11 da Lei Municipal nº 631 
de 28/12/2009 e Lei Municipal nº 1264 de 15/05/2019, Considerando conclusão de curso 
em nível superior e pós-graduação dos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo de professores e monitoras, bem como, requerimento protocolado junto ao setor 
competente, DECRETA :
Art. 1º–Ficam promovidos os servidores abaixo, nominados para os seguintes cargos:
Matr. Nome   Cargo   Para Nível
3014-1 Angela Chaves Prof. Ed. Infantil IV  V
4254-1 Dolirdes R. Almeida Monitora IV  V
3012-1 Edileny V. Piasecki Prof. Ed. Infantil IV V
4252-1 Jaqueline Parteka Monitora III  IV
3938-1 Samuel L. Formolo Prof. Ed. Física II III
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros, a partir de 01/04/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de Abril de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 130/2022

Data: 19/04/2022
SUMULA: Concede progressão vertical à servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no artigo 15º da Lei Municipal nº 850/2012, 
e artigo 8º da Lei Municipal de nº 851/2012, Lei Municipal nº. 1133/2016 e 1134/2016.
Considerando as conclusões de curso em nível Médio, Técnico, Superior e Pós-Graduação 
dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, bem como, requerimento 
protocolado junto ao setor competente, DECRETA :
Art. 1º–Ficam promovidos os servidores abaixo, nominados para os seguintes cargos:
Matr. Nome   Cargo   Para Nível
4099-1 Lenir T. Zulpo Enfermeira II III
2844-1 Marcos R. Rodrigues Motorista IV V
3219-1 Maria Ap. N. Santos Zeladora III  IV
3290-1 Noeli Ap. Dutra Aux. Enfermagem IV V
4370-1 Patricia Ap. Martins Assist. Social I II
4119-1 Simone da Rosa Ag. Com. Saúde IV V
4074-1 Zilda D. Chagas Cozinheira IV V
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros, a partir de 01/04/2022, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de Abril de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod387137
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU                              CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº05/2022-CMAS 
 
Aprovação da Prestação de Contas do Repasse Incentivo – 
Piso Paranaense de Assistência Social. ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL-PPASIV- Repasse FEAS para Fundo 
Municipal de Assistência Social. Prestação de Contas 
Referente ao 2º Semestre de 2021.  
 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Quedas do Iguaçu-Paraná, em 

conformidade com a Lei Municipal de nº 1.303/2020, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem tornar público a prestação de Contas recurso repassado pelo FEAS- para o 
Fundo Municipal de Assistência Social- na modalidade Fundo a Fundo- Acolhimento 
Institucional Crianças e Adolescentes até 21 anos.  

Considerando período de prestação de contas do 2º semestre de 2021. Conforme 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social em reunião do Conselho 
Municipal de Assistência Social realizada em 19 de abril de 2022. Conforme ata de nº 
03/2022. 

Considerando que a prestação de Contas foi apresentada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social dentro dos conformes este Conselho RESOLVE: 

 
Art.1º- Aprovar a Prestação de Contas do Repasse Incentivo Piso Paranaense 

Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes referente ao 2º Semestre de 2021.  
Saldo Inicial 01/07/2021 R$ 25.907,02 
Receitas no Período R$15.000,00 
Rendimentos Financeiros R$437,18 
Despesas no Período R$17.288,00 
Saldo Final 31/012/2021 R$24.056,20 

 
Fica aprovado Por Unanimidade conforme Prestação de Contas apresentado pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 
disposições contrárias. 
 

Quedas do Iguaçu, 20 de abril de 2022 
 

Maria Cristina C. Ferreira 
Presidente CMAS-QI 

 

 

 

 

                              CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

RESOLUÇÃO Nº06/2022-CMAS 
 
Aprovação da Prestação de Contas do Repasse Incentivo 
VI- Família Paranaense. Repasse FEAS para Fundo 
Municipal de Assistência Social. Prestação de Contas 
Referente ao 2º Semestre de 2021.  

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Quedas do Iguaçu-Paraná, em 

conformidade com a Lei Municipal de nº 1.303/2020, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem tornar público a prestação de Contas recurso repassado pelo FEAS- para o 
Fundo Municipal de Assistência Social- na modalidade Fundo a Fundo- Acolhimento 
Institucional Crianças e Adolescentes até 21 anos.  

Considerando período de prestação de contas do 2º semestre de 2021. Conforme 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social em reunião do Conselho 
Municipal de Assistência Social realizada em 19 de abril de 2022. Conforme ata de nº 
03/2022. 

Considerando que a prestação de Contas foi apresentada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social dentro dos conformes este Conselho RESOLVE: 

 
Art.1º- Aprovar a Prestação de Contas do Repasse Incentivo Família Paranaense 

referente ao 2º Semestre de 2021. Ações realizadas com Famílias.  
Saldo Inicial 01/07/2021 R$ 43.366,00 
Receitas no Período R$0,00 
Rendimentos Financeiros R$314,35 
Despesas no Período R$43.437,40 
Tarefa a ressarcir R$10,45 
Saldo Final 31/012/2021 R$232,50 
 

Fica aprovado Por Unanimidade conforme Prestação de Contas apresentado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. Itens adquiridos afins de melhorar as ações dos 
serviços no Município.  
 
Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 
disposições contrárias. 
 

Quedas do Iguaçu, 20 de abril de 2022 
 

Maria Cristina C. Ferreira 
Presidente CMAS-QI 

 Cod387200

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 22/04/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Sexta-Feira, 22 de Abril de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2550d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 131/2022

DATA: 20/04/2022
SUMULA: Conceder Licença sem vencimentos a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o artigo 96 da Lei MunicipaI nº 217, e Lei Municipal 
nº 724/2011, bem como, requerimento da servidora, DECRETA:
Art. 1º–Fica concedida licença sem vencimentos a servidora 3924-1 RUBIA NATALIA 
ROLDO PAGNONCELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, para 
trato de assuntos particulares, para gozo no período de 02 (dois) anos, no período de 
20/04/2022 a 19/04/2024.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de Abril de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod387222
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 131/2022

DATA: 20/04/2022
SUMULA: Conceder Licença sem vencimentos a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o artigo 96 da Lei MunicipaI nº 217, e Lei Municipal 
nº 724/2011, bem como, requerimento da servidora, DECRETA:
Art. 1º–Fica concedida licença sem vencimentos a servidora 3924-1 RUBIA NATALIA 
ROLDO PAGNONCELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, para 
trato de assuntos particulares, para gozo no período de 02 (dois) anos, no período de 
20/04/2022 a 19/04/2024.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de Abril de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod387222
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

 

 
 

 DECRETO Nº 1010/2022 – S.F. 
 DATA:      04/04/2022 
 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Cancelamento, Remanejamento, Excesso de Arrecadação e 
Superávit Financeiro Vinculado de Dotações no Orçamento do 
Município de Quedas do Iguaçu – Pr., para o Exercício 
Financeiro de 2022. 

 
    O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º. 
1.374/2021, Artigos 7, 8, 13, 14 e 18º. 
 
    D E C R E T A: 
 
    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Quedas do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, um crédito adicional 
Suplementar por Cancelamento de Dotação Orçamentária, Remanejamento de Dotação 
Orçamentária, Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado na 
importância de R$ 1.964.728,66 (um milhão, novecentos e sessenta e quatro mil, 
setecentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), de conformidade com o 
Relatório de Alterações Orçamentárias anexo, e que faz parte integrante deste 
Decreto. 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do Crédito aberto 
de conformidade com o artigo anterior será o Cancelamento, Remanejamento, Excesso 
de Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado de Dotações de conformidade com o 
Relatório de Alterações Orçamentárias anexas e que faz parte integrante deste 
Decreto. 
    

   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
promulgação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogados as disposições em 
contrário. 
     
    Gabinete do Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr., 04 
de abril de 2022.                                                                        
 
 
 

 
ELCIO JAIME DA LUZ 

Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 2592 - Decreto nº 1010/2022 de 04/04/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 2531 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1374 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Remanejamento Anulação de Dotações

02
02.003

04.122.0202.2008
3.3.90.30.00.00

370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação

Abertura
Remanejamento

3.000,00

02
02.003

04.122.0202.2008
3.3.90.39.00.00

400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXECUTIVO MUNICIPAL 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

03
03.001

04.122.0303.2019
3.3.90.39.00.00

790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PUBLICAÇÃO OFICIAL DO EXECUTIVO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

03
03.001

04.122.0303.2021
4.4.90.52.00.00

850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SISTEMA DE VIGILANCIA E MONITORAMENTO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

03
03.002

04.122.0303.2024
3.3.90.39.00.00

1010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

06
06.001

12.361.1201.2055
3.1.90.11.00.00

1770 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.713,39Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2055
3.1.90.13.00.00

1780 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.563,96Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2056
3.1.90.11.00.00

1910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

100.000,00

06
06.001

12.361.1201.2056
3.1.90.11.00.00

1920 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

159.277,35

06
06.001

12.361.1201.2058
3.3.90.33.00.00

2500 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

06
06.001

12.361.1201.2060
3.3.90.32.00.00

2700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.001

10.301.1001.2130
3.3.90.93.00.00

5200 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
DEPARTAMENTO DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

843,45
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09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.11.00.00

5510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 279.828,92Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.11.00.00

5520 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

80.000,00

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.13.00.00

5540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 62.765,58Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

5700 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 80.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.301.1001.2137
3.1.90.13.00.00

5930 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 843,45Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.39.00.00

6780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

342.594,50

10
10.001

26.782.2601.2161
3.1.90.13.00.00

7170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES 3.403,90Acréscimo

Abertura
Remanejamento

10
10.001

26.782.2601.2161
3.3.90.30.00.00

7190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

3.403,90

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.30.00.00

7920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

11
11.001

15.452.1501.2188
3.1.90.11.00.00

8310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

30.000,00

11
11.001

15.452.1501.2193
3.3.90.30.00.00

8630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BOMBEIRO COMUNITÁRIO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

12
12.001

08.243.0801.2218
3.3.90.30.00.00

9170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE COMEMORAÇÃO AO DIA DE PASCOA
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

12
12.001

08.243.0801.2218
3.3.90.32.00.00

9180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE COMEMORAÇÃO AO DIA DE PASCOA
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 26.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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12
12.001

08.243.0801.2218
3.3.90.39.00.00

9190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE COMEMORAÇÃO AO DIA DE PASCOA
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

12
12.001

08.243.0802.2216
3.3.90.39.00.00

9310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

12
12.001

08.244.0801.2219
4.4.90.52.00.00

9480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

12
12.001

08.244.0801.2220
3.3.90.35.00.00

9600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

12
12.001

08.244.0801.2221
3.3.90.30.00.00

9680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

6.000,00

12
12.001

08.244.0803.2224
3.3.90.32.00.00

9750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PROGRAMA AUXILIO FUNERAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

12
12.001

08.244.0803.2225
3.3.90.32.00.00

9770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PROGRAMA DE AUXILIO COM OCULOS E PROTESES
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

12
12.002

08.244.0803.2236
3.3.90.30.00.00

10170 00941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
MATERIAL DE CONSUMO
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

12
12.002

08.244.0803.2236
3.3.90.32.00.00

10180 00796 Ações Estrategicas PETI
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

1.000,00

12
12.003

08.243.0802.6252
3.3.50.43.00.00

10600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
CONVÊNIO COM O PROJETO GENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

Suplementar Anulação de Dotações 354.089,56 354.089,56

02
02.002

03.062.0202.2006
3.1.90.11.00.00

230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURIDICA
EXECUTIVO MUNICIPAL 1.602,14Acréscimo

Abertura

02
02.002

03.062.0202.2006
3.1.90.13.00.00

240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURIDICA
EXECUTIVO MUNICIPAL 1.208,68Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0303.2017
3.1.90.13.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 1.196,05Acréscimo

Abertura
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03
03.001

04.122.0303.2017
3.3.90.39.00.00

520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.006,87

03
03.001

04.122.0303.2018
3.3.90.39.00.00

660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 40.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

12.361.1201.1051
4.4.90.52.00.00

1580 00102 Fundeb 40%
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
10.000,00

06
06.001

12.361.1201.1052
4.4.90.52.00.00

1630 00102 Fundeb 40%
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR - 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
80.000,00

06
06.001

12.361.1201.2059
3.3.90.30.00.00

2660 00102 Fundeb 40%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
10.000,00

06
06.001

12.361.1201.2059
3.3.90.33.00.00

2670 00102 Fundeb 40%
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
20.000,00

06
06.001

12.361.1201.2059
3.3.90.36.00.00

2680 00102 Fundeb 40%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
82,69

06
06.001

12.365.1202.2068
3.3.90.32.00.00

2970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA CRECHE E PRE 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 60.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

12.365.1202.2070
3.1.90.11.00.00

3270 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 93.880,14Acréscimo

Abertura

06
06.001

12.365.1202.2070
3.1.90.13.00.00

3290 00102 Fundeb 40%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 26.202,55Acréscimo

Abertura

07
07.001

27.813.2702.2085
3.3.90.30.00.00

3920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.813.2702.2085
3.3.90.39.00.00

3940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00

07
07.001

27.813.2702.2085
4.4.90.51.00.00

3960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
10.000,00
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11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.39.00.00

7960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 130.000,00Acréscimo

Abertura

13
13.001

20.606.2001.2264
3.3.30.41.00.00

10960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES EM PARCERIA COM A EMATER
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA Anulação

Abertura
20.000,00

13
13.001

20.606.2001.2266
3.3.90.32.00.00

11040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA Anulação

Abertura
15.000,00

13
13.001

20.606.2001.2266
3.3.90.39.00.00

11060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA Anulação

Abertura
15.000,00

88
88.001

28.843.0000.0301
3.2.90.21.00.00

11880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
PARCELAMENTO INSS
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO Anulação

Abertura
20.000,00

88
88.001

28.843.0000.0301
4.6.90.71.00.00

11890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
PARCELAMENTO INSS
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO Anulação

Abertura
130.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.30.00.00

10391 00856 FIA - INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 50,10Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0303.2018
3.3.90.39.00.00

660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 3.750,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

12.361.1201.1050
4.4.90.51.00.00

1561 00898 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - FERNANDO 
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 121.832,10Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

12.361.1201.2056
3.3.90.30.00.00

2010 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 49.748,46Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

12.361.1201.2056
3.3.90.40.00.00

2170 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.607,49Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

12.361.1201.2058
3.3.90.30.00.00

2470 00130 Transporte Escolar Estadual PETE
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 19.184,80Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

12.361.1201.2060
3.3.90.32.00.00

2700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 37.039,80Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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06
06.001

12.365.1202.2069
3.3.90.40.00.00

3190 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.286,10Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.11.00.00

5530 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 72.862,78Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.1.90.13.00.00

5560 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 16.494,08Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

5590 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 41.667,46Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

5620 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 50.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

5700 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 61.371,38Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.40.00.00

5760 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 8.860,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.40.00.00

5770 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 795,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2139
3.3.90.39.00.00

6110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS CASAS DE APOIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 13.074,53Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2141
3.1.90.11.00.00

6250 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 63.966,70Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2141
3.1.90.13.00.00

6270 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 15.043,48Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.30.00.00

6720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 25.814,05Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.39.00.00

6790 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 53.863,11Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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09
09.002

10.304.1001.2149
3.1.90.11.00.00

6910 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 14.297,05Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

09
09.002

10.304.1001.2149
3.1.90.13.00.00

6930 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 3.236,46Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.39.00.00

7960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 60.056,51Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

11
11.001

15.452.1501.2193
3.3.90.30.00.00

8630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BOMBEIRO COMUNITÁRIO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 16.990,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.001

08.243.0802.2214
3.3.90.30.00.00

9201 00884 FIA - FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS CONSELHEIROS - 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 682,36Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.002

08.244.0803.2238
3.3.90.30.00.00

10310 00735 IGD SUAS 
MATERIAL DE CONSUMO
GESTÃO DESCENTRALIZADA -  BOLSA FAMILIA E CADASTRO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 19.372,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.30.00.00

10391 00856 FIA - INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 18.573,90Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.39.00.00

10433 00884 FIA - FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS CONSELHEIROS - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

15
15.001

18.541.1801.2292
3.3.90.39.00.00

11760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
APOIO A  ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES AMBIENTAIS
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Autorização de crédito adicional:
Resumo Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Previsto RealizadoTipo de exclusão
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

806.119,20
0,00
0,00

354.089,56
354.089,56

50,10
0,00

804.469,80
0,00

0,00
806.119,20
806.119,20
354.089,56
354.089,56

0,00
50,10
0,00

804.469,80

#
#
#

#
#
#
#

---
Remanejamento
Remanejamento
---
---
---
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
---
Superáv it Financeiro Vinculado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 131/2022

DATA: 20/04/2022
SUMULA: Conceder Licença sem vencimentos a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO o artigo 96 da Lei MunicipaI nº 217, e Lei Municipal 
nº 724/2011, bem como, requerimento da servidora, DECRETA:
Art. 1º–Fica concedida licença sem vencimentos a servidora 3924-1 RUBIA NATALIA 
ROLDO PAGNONCELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, para 
trato de assuntos particulares, para gozo no período de 02 (dois) anos, no período de 
20/04/2022 a 19/04/2024.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de Abril de 2022.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod387222

       

                      C â m a r a  M u n i c i p a l  de  C a n t a g a l o 
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RESOLUÇÃO Nº 03/2022 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DO USO DE 
CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO PELOS 
SERVIDORES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
CANTAGALO-PR. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais 
RESOLVE 

 
Art. 1º  Fica obrigatório o uso do crachá de identificação pelos funcionários públicos do 

poder Legislativo Municipal de Cantagalo-PR, durante o exercício de suas funções, dentro e 

fora das repartições públicas. 

Art. 2º O crachá de identificação conterá fotografia colorida, identificação do Poder, bem 

como nome completo do servidor e cargo que exerce. 

Art. 3º. O crachá de identificação será de uso obrigatório durante a jornada de trabalho. 

§ 1º O crachá é de uso pessoal, obrigatório e intransferível, ficando seu proprietário sujeito 

as penalidades legais cabíveis em caso de descumprimento do disposto nesta lei. 

Art. 4º O primeiro crachá será fornecido pelo órgão responsável, sem ônus aos servidores. 

§ 1º Na hipótese de alteração de dados funcionais ou de desgaste, o servidor deverá 

comunicar de imediato o órgão a qual pertence e realizar requerimento solicitando a 

substituição do crachá, ficando a despesa neste caso, sob a responsabilidade do órgão. 

§ 2º Em se tratando de extravio ou furto, o servidor deverá imediatamente informar o 

acontecido ao órgão a qual pertence e formular requerimento solicitando a segunda via do 

crachá, arcando com as respectivas despesas de confecção. 

Art. 5º Em caso de exoneração, aposentadoria, vacância do cargo ou término do estágio, os 

servidores deverão de imediato restituir o crachá de identificação ao setor Administrativo do 

Poder Legislativo de Cantagalo-PR. 

Art. 6º A expedição do crachá de identificação ficará sob o encargo do setor administrativo. 

Art. 7º A fiscalização do uso do crachá de identificação ficará sob o encargo do setor 

administrativo, devendo este zelar pelo efetivo cumprimento desta Resolução. 
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Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                          
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cantagalo-PR, 25 de abri l  de 2022. 

 
 
 
 

 

Vereador Reinaldo Gomes Da Silva 
Presidente do Legislativo  
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